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Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

GABINETE DA MINISTRA

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, torna pública
a retificação do Edital nº 1/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado no
DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 1-24; do Edital nº
2/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro de
2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 24-43; do Edital nº 3/2024 do Concurso Público
Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra
A, página 44-63; do Edital nº 4/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado no
DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 63-78; do Edital nº
5/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro de
2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 79-101; do Edital nº 6/2024 do Concurso Público
Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra
A, página 101-120; do Edital nº 7/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado
no DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 120-146; do Edital
nº 8/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicados no DOU de 10 de janeiro de
2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 146-167, que passa a ter a redação a seguir
especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens dos referidos Editais.

ESTHER DWECK

No Título dos editais
Onde se lê:
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO DO GOVERNO FEDERAL PARA

PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL
SUPERIOR

Leia-se:
MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO DO GOVERNO FEDERAL PARA

PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE BANCO DE CANDIDATOS APROVADOS EM LISTA
DE ESPERA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Na regra de fracionamento
Onde se lê:
3.1.2.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1.2 deste

Edital resulte em número fracionado, esse número será aumentado para o primeiro
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que cinco décimos, ou
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que cinco
décimos.

Leia-se
3.1.2.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1.2 deste

Edital resulte em número fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro
subsequente, conforme disposto no § 3º do art.1º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro
de 2018.

Inclusão de subitem
Onde se lê:
5.18.4 - O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 2003, e

suas alterações, e necessitar realizar as provas/fases armado deverá, durante o período das
inscrições:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
necessidade de portar arma durante realização das provas;

b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de
Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei.

Leia-se:
5.18.4 - O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 2003, e

suas alterações, e necessitar realizar as provas/fases armado deverá, durante o período das
inscrições:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
necessidade de portar arma durante realização das provas;

b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de
Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei; e

c) no dia da realização da prova, observar o disposto no item 5.18.5.1.
Onde se lê:
5.18.5 - O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 2003, e suas

alterações, que não solicitar o atendimento especial no ato da inscrição não poderá portar
armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste Edital, estará
automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no Concurso Público Nacional
Unificado.

Leia-se:
5.18.5 - O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 2003, e suas

alterações, que não solicitar o atendimento especial no ato da inscrição não poderá portar
armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido no item 5.18.5.1, estará
automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no Concurso Público Nacional
Unificado.

5.18.5.1 - No dia da realização das provas, caso o candidato precise portar
arma, ele deverá comunicar o fato imediatamente aos fiscais para ser encaminhado à
coordenação do local de prova, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma devidamente
identificada, mediante termo de identificação de arma de fogo, no qual preencherá os
dados relativos ao armamento.

Inclusão das alíneas p, q, r, s, t - subitem 8.17
Onde se lê:
8.17 - O candidato será sumariamente eliminado deste Concurso Público

Nacional Unificado se:
(...)
o) recusar-se, injustificadamente, a qualquer momento, a ser submetido a

coleta de dado biométrico.
Leia-se:
8.17 - O candidato será sumariamente eliminado deste Concurso Público

Nacional Unificado se:
(...)
p) não aguardar na sala de provas, após o fechamento dos portões, para

procedimentos de segurança, exceto para a ida ao banheiro acompanhado por um
fiscal.

q) iniciar as provas antes do horário previsto e da autorização do fiscal de
sala.

r) registrar ou divulgar por imagem, vídeo ou som a realização da prova ou
qualquer material utilizado no Concurso Público.

s) ausentar-se da sala de provas, sem o acompanhamento de um fiscal.
t) levar e/ou ingerir bebidas alcoólicas e/ou utilizar drogas ilícitas e/ou cigarro

e outros produtos derivados do tabaco, no local de provas, conforme Lei nº 11.343/2006,
Lei nº 12.546/2011 e Decreto 8.262/2014.

Correção de datas
Onde se lê:
9.1 - Recursos quanto aos conteúdos das questões objetivas e/ou aos gabaritos

divulgados - o candidato poderá apresentar recursos, desde que devidamente
fundamentados e apresentados nos dias 06 e 07/05/2024.

Leia-se:
9.1 - Recursos quanto aos conteúdos das questões objetivas e/ou aos gabaritos

divulgados - o candidato poderá apresentar recursos, desde que devidamente
fundamentados e apresentados nos dias 07 e 08/05/2024.

Incluir "concorrendo às vagas reservadas para pessoas com deficiência (PcD)"
Onde se lê:
10.7.13 - Para cada candidato com deficiência nomeado para um cargo e

especialidade X, e para cada cargo e especialidade Y, para o qual atende aos requisitos
previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferências como sendo mais preferível
que X, todos os candidatos com deficiência nomeados para o cargo e especialidade Y
obtiveram uma nota mais alta para o cargo e especialidade em questão.

10.7.14 - Para cada candidato com deficiência nomeado para um cargo e
especialidade X, e para cada cargo e especialidade Y, para o qual atende aos requisitos
previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferência como sendo mais preferível
que X, todos os candidatos de ampla concorrência nomeados para o cargo e especialidade
Y obtiveram uma nota mais alta para o cargo e especialidade em questão.

Leia-se:
10.7.13 - Para cada candidato concorrendo às vagas reservadas as pessoas com

deficiência (PcD) nomeado para um cargo e especialidade X, e para cada cargo e
especialidade Y, para o qual atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu
ranking de preferências como sendo mais preferível que X, todos os candidatos
concorrendo às vagas reservadas as pessoas com deficiência nomeados para o cargo e
especialidade Y obtiveram uma nota mais alta para o cargo e especialidade em questão.

10.7.14 - Para cada candidato concorrendo às vagas reservadas as pessoas com
deficiência (PcD) nomeado para um cargo e especialidade X, e para cada cargo e
especialidade Y, para o qual atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu
ranking de preferência como sendo mais preferível que X, todos os candidatos de ampla
concorrência nomeados para o cargo e especialidade Y obtiveram uma nota mais alta para
o cargo e especialidade em questão.

Incluir "concorrendo às vagas reservadas para pessoas negras"
Onde se lê:
10.7.15 - Para cada candidato Negro nomeado para um cargo e especialidade X,

e para cada cargo e especialidade Y, para o qual atende aos requisitos previstos no Anexo
II e listou em seu ranking de preferências como sendo mais preferível que X, todos os
candidatos Negros nomeados para o cargo e especialidade Y obtiveram uma nota mais alta
para o cargo e especialidade em questão.

10.7.16 - Para cada candidato Negro nomeado para um cargo e especialidade X,
e para cada cargo e especialidade Y, para o qual atende aos requisitos previstos no Anexo
II e listou em seu ranking de preferências como sendo mais preferível que X, todos os
candidatos de ampla concorrência nomeados para o cargo e especialidade Y obtiveram
uma nota mais alta para o cargo e especialidade em questão.

10.7.17 - Para cada candidato concorrendo às vagas para pessoas negras
nomeadas para um cargo e especialidade X, e para cada cargo e especialidade Y, para o
qual atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferência
como sendo mais preferível que X, o número de candidatos concorrendo às vagas para
pessoas negras nomeados para o cargo Y corresponde, no mínimo, ao número de vagas
reservadas para pessoas negras no cargo.

Leia-se:
10.7.15 - Para cada candidato concorrendo às vagas para pessoas negras

nomeado para um cargo e especialidade X, e para cada cargo e especialidade Y, para o
qual atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferências
como sendo mais preferível que X, todos os candidatos concorrendo às vagas para pessoas
negras nomeados para o cargo e especialidade Y obtiveram uma nota mais alta para o
cargo e especialidade em questão.

10.7.16 - Para cada candidato concorrendo às vagas para pessoas negras
nomeado para um cargo e especialidade X, e para cada cargo e especialidade Y, para o
qual atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferências
como sendo mais preferível que X, todos os candidatos de ampla concorrência nomeados
para o cargo e especialidade Y obtiveram uma nota mais alta para o cargo e especialidade
em questão.

10.7.17 - Para cada candidato concorrendo às vagas para pessoas negras
nomeadas para um cargo e especialidade X, e para cada cargo e especialidade Y, para o
qual atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferência
como sendo mais preferível que X, o número de candidatos concorrendo às vagas para
pessoas negras nomeados para o cargo Y corresponde, no mínimo, ao número de vagas
reservadas para pessoas concorrendo às vagas para pessoas negras no cargo.

Incluir "concorrendo às vagas reservadas para pessoas indígenas"
Onde se lê:
10.7.18 - Para cada candidato indígena nomeado para um cargo e especialidade

X, e para cada cargo e especialidade Y, para o qual atende aos requisitos previstos no
Anexo II e listou em seu ranking de preferências como sendo mais preferível que X, todos
os candidatos indígenas nomeados para o cargo e especialidade Y obtiveram uma nota
mais alta para o cargo e especialidade em questão.

10.7.19 - Para cada candidato indígena nomeado para um cargo e especialidade
X, e para cada cargo e especialidade Y, para o qual atende aos requisitos previstos no
Anexo II e listou em seu ranking de preferências como sendo mais preferível que X, todos
os candidatos de ampla concorrência nomeados para o cargo e especialidade Y obtiveram
uma nota mais alta para o cargo e especialidade em questão.

10.7.20 - Para cada candidato indígena nomeado para um cargo e especialidade
X, e para cada cargo Y da FUNAI, para o qual atende aos requisitos previstos no Anexo II
e listou em seu ranking de preferências como sendo mais preferível que X, o número de
candidatos indígenas nomeados para o cargo e especialidade Y corresponde, no mínimo, ao
número de vagas reservadas para indígena no cargo e especialidade.

Leia-se:
10.7.18 - Para cada candidato concorrendo às vagas para pessoas indígenas

nomeado para um cargo e especialidade X, e para cada cargo e especialidade Y, para o
qual atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferências
como sendo mais preferível que X, todos os candidatos concorrendo às vagas para pessoas
indígenas nomeados para o cargo e especialidade Y obtiveram uma nota mais alta para o
cargo e especialidade em questão.

10.7.19 - Para cada candidato concorrendo às vagas para pessoas indígenas
nomeado para um cargo e especialidade X, e para cada cargo e especialidade Y, para o
qual atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferências
como sendo mais preferível que X, todos os candidatos de ampla concorrência nomeados
para o cargo e especialidade Y obtiveram uma nota mais alta para o cargo e especialidade
em questão.

10.7.20 - Para cada candidato concorrendo às vagas para pessoas indígenas
nomeado para um cargo e especialidade X, e para cada cargo Y da FUNAI, para o qual
atende aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferências como
sendo mais preferível que X, o número de candidatos concorrendo às vagas para pessoas
indígenas nomeados para o cargo e especialidade Y corresponde, no mínimo, ao número
de vagas reservadas para concorrendo às vagas para pessoas indígenas no cargo e
especialidade.
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Retirar a duplicação "em Lista de Espera"
Onde se lê:
10.2.7.3 - Será publicada uma lista de espera dos candidatos para cada cargo e

especialidade conforme o art. 18-A do Decreto nº 11.722/2023 que formará o Banco de
Candidatos Aprovados em Lista de Espera em Lista de Espera

Leia-se
10.2.7.3 - Será publicada uma lista de espera dos candidatos para cada cargo e

especialidade, conforme o art. 18-A do Decreto nº 11.722, de 2023, que formará o Banco
de Candidatos Aprovados em Lista de Espera.

Onde se lê:
10.5 - Caso não haja candidato com deficiência, candidato negro ou indígena

aprovado até a classificação estipulada deste Edital, as vagas serão revertidas para ampla
concorrência, observada rigorosamente a ordem de classificação e o limite de candidatos
definido pelo Decreto nº 9.739/2019 e no Decreto nº 11.211, de 28 setembro de 2022.

10.6 - Os candidatos não classificados no quantitativo máximo de aprovados de
que tratam os Anexos II e III, dos referidos Decretos, ainda que tenham atingido nota
mínima, estarão automaticamente reprovados no Concurso Público.

10.7 - As convocações obedecerão rigorosamente à ordem de classificação final,
por órgão/cargo/especialidade, e os critérios de alternância e de proporcionalidade
previstos no Decreto nº 9.739/2019 e no Decreto nº 11.211, de 28 setembro de 2022
publicado no DOU, e dar-se-ão de acordo com a necessidade e conveniência dos
órgãos/cargos/especialidades.

Leia-se:
10.5 - Caso não haja candidato com deficiência, candidato negro ou indígena

aprovado até a classificação estipulada deste Edital, as vagas serão revertidas para ampla
concorrência, observados rigorosamente a ordem de classificação e o limite de candidatos
definido neste edital.

10.6 - Os candidatos não classificados no quantitativo máximo de aprovados,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no
Concurso Público.

10.7 - As convocações obedecerão rigorosamente à ordem de classificação final,
por órgão/cargo/especialidade, e os critérios de alternância e de proporcionalidade; e dar-
se-ão de acordo com a necessidade e conveniência dos órgãos/cargos/especialidades.

Incluir os seguintes subitens:
10.7.22 - Para cada candidato concorrendo às vagas reservadas às pessoas com

deficiência (PcD) não nomeado a nenhum cargo, e para cada cargo, para o qual atende aos
requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferências, o número de
candidatos concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência (PcD) nomeados
para esse cargo corresponde, no mínimo, ao número de vagas reservadas para candidatos
concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência (PcD) no cargo.

10.7.23 - Para cada candidato concorrendo às vagas para pessoas negras não
nomeado a nenhum cargo, e para cada cargo, para o qual atende aos requisitos previstos
no Anexo II e listou em seu ranking de preferências, o número de candidato concorrendo
às vagas para pessoas negras nomeados para esse cargo corresponde, no mínimo, ao
número de vagas reservadas para candidatos concorrendo às vagas para pessoas negras no
cargo.

10.7.24 - Para cada candidato indígena concorrendo às vagas para pessoas
indígenas não nomeado a nenhum cargo, e para cada cargo da FUNAI, para o qual atende
aos requisitos previstos no Anexo II e listou em seu ranking de preferências, o número de
candidatos indígenas nomeado para esse cargo corresponde, no mínimo, ao número de
vagas reservadas para candidatos concorrendo às vagas indígenas no cargo.

Trocar "divulgação da relação de" por "consulta à situação final dos"
Onde se lê:

. EVENTOS BÁSICOS - CPNU 2023 DAT A S

. Divulgação da relação de candidatos que tiveram a solicitação de isenção do valor de inscrição deferida, após
contestação.

06/02/2024

Leia-se:

. EVENTOS BÁSICOS - CPNU 2023 DAT A S

. Consulta a situação final dos candidatos que tiveram a solicitação de isenção do valor de inscrição deferida, após
contestação.

06/02/2024

No item 7.1.3.15.1 dos Blocos 1 a 7
Onde se lê:
7.1.3.15.1 - Para fins de comprovação da produção acadêmica/técnica/cultural

(QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS), conforme Anexo
VI deste Edital, deverão ser apresentados os seguintes documentos, em atividades que
exijam formação de nível superior:

a) Palestras e/ou aulas ministradas e/ou instrução em cursos, seminários,
fóruns e outros eventos e/ou cursos nacionais ou internacionais - Imagem da Declaração
e/ou Certificado em papel timbrado da Instituição de Ensino onde foi ministrada a palestra
ou aula, constando informações referentes ao nome da palestra ou aula, Departamento ou
Instituto onde foi ministrada a palestra ou aula, carga horária e período de realização.

d) Artigos publicados em revistas/periódicos ou trabalhos em anais - Imagem
dos artigos e trabalhos conforme consta na publicação dos mesmos e cópia da página da
catalogação bibliográfica com o ISBN ou ISSN e conselho editorial.

e) Livros publicados - Imagem da capa e contracapa do livro em que constem
o título do livro e o(s) nome(s) do(s) autor (es), e de imagem da página da catalogação
bibliográfica com o ISBN ou ISSN e conselho editorial.

f) Capítulos de Livros - Imagens da capa, contracapa do livro e do índice, no
qual constem o(s) nome(s) do(s) autor(es) e a primeira página do capítulo do livro em que
constem o título com o(s) nome(s) do(s) autor (es), e imagem da página da catalogação
bibliográfica com o ISBN ou ISSN e conselho editorial.

g) Relatórios técnicos, de pesquisa ou de extensão universitária com o nome da
Instituição de Ensino Superior, monografia, dissertação de mestrado, tese de doutorado
com o nome da Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pela CA P ES / M EC
- Imagens da capa e contracapa da produção acadêmica e do índice, no qual constem o(s)
nome(s) do(s) autor(es) e a primeira página da produção acadêmica em que constem o
título com o(s) nome(s) do(s) autor (es), e imagem da página da catalogação bibliográfica,
quando houver.

h) Orientação e/ou co-orientação e/ou preceptoria de mestrado, doutorado,
estagiários, residentes, especialização e bolsistas acadêmicos: Declaração e/ou Certificado
em papel timbrado do Departamento e/ou Instituto, emitido por uma autoridade
competente do órgão/entidade de Instituição de Ensino Superior realizadora da atividade
de orientação ou preceptoria, na qual conste o nome do orientador e/ou preceptor, carga
horária e período de realização.

i) Organização de shows, exposições audiovisuais, feiras, eventos: imagem de
declaração e/ou contrato de trabalho ou de prestação de serviço ou afins, emitido por uma
autoridade competente do órgão/entidade ou empresa e conter a data de início e de
término, se for o caso, do trabalho realizado.

Leia-se
7.1.3.15.1 - Para fins de comprovação da produção acadêmica/técnica/cultural

(QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS), conforme Anexo
VI deste Edital, deverão ser apresentados os seguintes documentos, em atividades que
exijam formação de nível superior:

a) Palestras e/ou aulas ministradas e/ou instrução em cursos, seminários,
fóruns e outros eventos e/ou cursos nacionais ou internacionais - Imagem da Declaração
e/ou Certificado em papel timbrado da Instituição de Ensino onde foi ministrada a palestra
ou aula, constando informações referentes ao nome da palestra ou aula, Departamento ou
Instituto onde foi ministrada a palestra ou aula, carga horária e período de realização.

b) Artigos publicados em revistas/periódicos ou trabalhos em anais - Imagem
dos artigos e trabalhos conforme consta na publicação dos mesmos e cópia da página da
catalogação bibliográfica com o ISBN ou ISSN e conselho editorial.

c) Livros publicados - Imagem da capa e contracapa do livro em que constem
o título do livro e o(s) nome(s) do(s) autor (es), e de imagem da página da catalogação
bibliográfica com o ISBN ou ISSN e conselho editorial.

d) Capítulos de Livros - Imagens da capa, contracapa do livro e do índice, no
qual constem o(s) nome(s) do(s) autor(es) e a primeira página do capítulo do livro em que
constem o título com o(s) nome(s) do(s) autor (es), e imagem da página da catalogação
bibliográfica com o ISBN ou ISSN e conselho editorial.

e) Relatórios técnicos, de pesquisa ou de extensão universitária com o nome da
Instituição de Ensino Superior, monografia, dissertação de mestrado, tese de doutorado
com o nome da Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida pela CA P ES / M EC
- Imagens da capa e contracapa da produção acadêmica e do índice, no qual constem o(s)
nome(s) do(s) autor(es) e a primeira página da produção acadêmica em que constem o
título com o(s) nome(s) do(s) autor (es), e imagem da página da catalogação bibliográfica,
quando houver.

f) Orientação e/ou coorientação e/ou preceptoria de mestrado, doutorado,
estagiários, residentes, especialização e bolsistas acadêmicos: Declaração e/ou Certificado
em papel timbrado do Departamento e/ou Instituto, emitido por uma autoridade
competente do órgão/entidade de Instituição de Ensino Superior realizadora da atividade
de orientação ou preceptoria, na qual conste o nome do orientador e/ou preceptor, carga
horária e período de realização.

g) Organização de shows, exposições audiovisuais, feiras, eventos: imagem de
declaração e/ou contrato de trabalho ou de prestação de serviço ou afins, emitido por uma
autoridade competente do órgão/entidade ou empresa e conter a data de início e de
término, se for o caso, do trabalho realizado.
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Onde se lê:
Tabela 1
CARGO E ESPECIALIDADE DEMANDADA COM ETAPA DE TITULAÇÃO VALENDO 10% DO TOTAL DE PONTOS

. Et a p a Prova Nº questões Nota - Forma de cálculo1 Nota Máxima Peso Nota máxima
ponderada

Nota de corte
ponderada

. 1ª (P1) Prova objetiva -
Conhecimentos Gerais

20 100* Nº acertos / 20 100 0,2 20 8

. (P2) Prova objetiva -
Conhecimentos Específicos

50 ((Nº acertos eixo temático 1)* peso eixo temático 1)
+

((Nº acertos eixo temático 2)* peso eixo temático 2)
+

((Nº acertos eixo temático 3)* peso eixo temático 3)
+

((Nº acertos eixo temático 4)* peso eixo temático 4)
+

((Nº acertos eixo temático 5)* peso eixo temático 5)

100 0,5 50 20

. (P3) Prova discursiva 1 Nota questão 100 0,2 20 -

. 2ª (P4) Títulos/Experiência - 10*(Total obtido na prova de títulos segundo o "QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS")

100 0,1 10 -

. 1 - O peso dos eixos temáticos da P2 (Prova objetiva de Conhecimentos Específicos), são atribuídos conforme previstos no ANEXO V- DOS PESOS POR
O R G ÃO S / C A R G O S / ES P EC I A L I DA D E

Total - Nota Final: 100

Tabela 2
CARGO E ESPECIALIDADE DEMANDADA COM ETAPA DE TITULAÇÃO VALENDO 5% DO TOTAL DE PONTOS

. Et a p a Prova Nº questões Nota - Forma de cálculo2 Nota Máxima Peso Nota máxima
ponderada

Nota de corte
ponderada

. 1ª (P1) Prova objetiva - Conhecimentos
Gerais

20 100* Nº acertos / 20 100 0,25 25 10

. (P2) Prova objetiva - Conhecimentos
Específicos

50 ((Nº acertos eixo temático 1)* peso eixo temático 1)
+

((Nº acertos eixo temático 2)* peso eixo temático 2)
+

((Nº acertos eixo temático 3)* peso eixo temático 3)
+

((Nº acertos eixo temático 4)* peso eixo temático 4)
+

((Nº acertos eixo temático 5)* peso eixo temático 5)

100 0,5 50 20

. (P3) Prova discursiva 1 Nota questão 100 0,2 20 -

. 2ª (P4) Títulos/Experiência - 10*(Total obtido na prova de títulos segundo o "QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS")

100 0,05 5 -

. 2 - O peso dos eixos temáticos da P2 (Prova objetiva de Conhecimentos Específicos), são atribuídos conforme previstos no ANEXO V- DOS PESOS POR
O R G ÃO S / C A R G O S / ES P EC I A L I DA D E

Total - Nota Final 100

Tabela 3
CARGO E ESPECIALIDADE DEMANDADA SEM ETAPA DE TÍTULOS

. Et a p a Prova Nº Questões Nota - Forma de cálculo3 Nota Máxima Peso Nota máxima
ponderada

Nota de corte
ponderada

. 1ª (P1) Prova Objetiva - Conhecimentos
Gerais

20 100* Nº acertos / 20 100 0,25 25 10

. (P2) Prova objetiva - Conhecimentos
Específicos

50 ((Nº acertos eixo temático 1)* peso eixo temático 1)
+

((Nº acertos eixo temático 2)* peso eixo temático 2)
+

((Nº acertos eixo temático 3)* peso eixo temático 3)
+

((Nº acertos eixo temático 4)* peso eixo temático 4)
+

((Nº acertos eixo temático 5)* peso eixo temático 5)

100 0,55 55 22

. (P3) Prova discursiva 1 Nota questão 100 0,2 20

. 3 - O peso dos eixos temáticos da P2 (Prova objetiva de Conhecimentos Específicos), são atribuídos conforme previstos no ANEXO V- DOS PESOS POR
O R G ÃO S / C A R G O S / ES P EC I A L I DA D E

Total - Nota Final 100

Leia-se:
Tabela 1
CARGO E ESPECIALIDADE DEMANDADA COM ETAPA DE TITULAÇÃO VALENDO 10% DO TOTAL DE PONTOS

. Et a p a Prova Nº questões Nota - Forma de cálculo1 Nota Máxima Peso Nota máxima
ponderada

Nota de corte
ponderada

. 1ª (P1) Prova objetiva -
Conhecimentos Gerais

20 100* Nº acertos / 20 100 0,2 20 28

. (P2) Prova objetiva -
Conhecimentos Específicos

50 ((Nº acertos eixo temático 1)* peso eixo temático 1)
+

((Nº acertos eixo temático 2)* peso eixo temático 2)
+

((Nº acertos eixo temático 3)* peso eixo temático 3)
+

((Nº acertos eixo temático 4)* peso eixo temático 4)
+

((Nº acertos eixo temático 5)* peso eixo temático 5)

100 0,5 50

. (P3) Prova discursiva 1 Nota questão 100 0,2 20 -

. 2ª (P4) Títulos/Experiência - 10*(Total obtido na prova de títulos segundo o "QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS")

100 0,1 10 -

. 1 - O peso dos eixos temáticos da P2 (Prova objetiva de Conhecimentos Específicos), são atribuídos conforme previstos no ANEXO V- DOS PESOS POR
O R G ÃO S / C A R G O S / ES P EC I A L I DA D E

Total - Nota Final: 100

Tabela 2
CARGO E ESPECIALIDADE DEMANDADA COM ETAPA DE TITULAÇÃO VALENDO 5% DO TOTAL DE PONTOS

. Et a p a Prova Nº questões Nota - Forma de cálculo2 Nota Máxima Peso Nota máxima
ponderada

Nota de corte
ponderada

. 1ª (P1) Prova objetiva - Conhecimentos
Gerais

20 100* Nº acertos / 20 100 0,25 25 30

. (P2) Prova objetiva - Conhecimentos
Específicos

50 ((Nº acertos eixo temático 1)* peso eixo temático 1)
+

((Nº acertos eixo temático 2)* peso eixo temático 2)
+

((Nº acertos eixo temático 3)* peso eixo temático 3)
+

((Nº acertos eixo temático 4)* peso eixo temático 4)
+

((Nº acertos eixo temático 5)* peso eixo temático 5)

100 0,5 50

. (P3) Prova discursiva 1 Nota questão 100 0,2 20 -

. 2ª (P4) Títulos/Experiência - 10*(Total obtido na prova de títulos segundo o "QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS")

100 0,05 5 -

. 2 - O peso dos eixos temáticos da P2 (Prova objetiva de Conhecimentos Específicos), são atribuídos conforme previstos no ANEXO V- DOS PESOS POR
O R G ÃO S / C A R G O S / ES P EC I A L I DA D E

Total - Nota Final 100

Tabela 3
CARGO E ESPECIALIDADE DEMANDADA SEM ETAPA DE TÍTULOS

. Et a p a Prova Nº Questões Nota - Forma de cálculo3 Nota Máxima Peso Nota máxima
ponderada

Nota de corte
ponderada

. 1ª (P1) Prova Objetiva - Conhecimentos
Gerais

20 100* Nº acertos / 20 100 0,25 25 32
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. (P2) Prova objetiva - Conhecimentos
Específicos

50 ((Nº acertos eixo temático 1)* peso eixo temático 1)
+

((Nº acertos eixo temático 2)* peso eixo temático 2)
+

((Nº acertos eixo temático 3)* peso eixo temático 3)
+

((Nº acertos eixo temático 4)* peso eixo temático 4)
+

((Nº acertos eixo temático 5)* peso eixo temático 5)

100 0,55 55

. (P3) Prova discursiva 1 Nota questão 100 0,2 20

. 3 - O peso dos eixos temáticos da P2 (Prova objetiva de Conhecimentos Específicos), são atribuídos conforme previstos no ANEXO V- DOS PESOS POR
O R G ÃO S / C A R G O S / ES P EC I A L I DA D E

Total - Nota Final 100

EDITAL Nº 1/2024 - BLOCO 1 - INFRAESTRUTURA, EXATAS E ENGENHARIA

Inclusão e exclusão de locais de exercício, alteração de remuneração inicial na
data do Edital

ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES, FORMAÇÃO
EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA A ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO

Onde se lê:
(B1-03-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Arquitetura
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35

de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política
Indigenista (GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte
centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos.
Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$
8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades: Brasília/DF e Rio de Janeiro/RJ.
Leia-se:
(B1-03-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Arquitetura
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90

de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política
Indigenista (GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: Brasília/DF
Onde se lê:
(B1-03-B) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Engenharia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35

de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política
Indigenista (GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte
centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos.
Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$
8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades: Brasília/DF e Rio de Janeiro/RJ.
Leia-se:
(B1-03-B) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Engenharia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90

de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política
Indigenista (GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Onde se lê:
(B1-07-B) Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Engenharia Civil
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades/unidades de pesquisa: Rio de Janeiro (Centro de Tecnologia
Mineral-CETEM e Instituto Nacional de Tecnologia-INT), São José dos Campos/SP (Centro
Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais-CEMADEN), São José dos
Campos/SP (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE), Cachoeira Paulista/SP
(Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE), Cuiabá/MT (Instituto Nacional de
Pesquisas do Pantanal - INPP), Recife/PE (Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste
- CETENE), Campina Grande/PB (Instituto Nacional do Semiárido - INSA), Manaus/AM
(Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia- INPA).

Leia-se:
(B1-07-B) Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Engenharia Civil
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades/unidades de pesquisa: Rio de Janeiro (Centro de Tecnologia
Mineral-CETEM e Instituto Nacional de Tecnologia-INT), São José dos Campos/SP (Centro
Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais-CEMADEN e Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais-INPE), Cachoeira Paulista/SP (Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais-INPE), Cuiabá/MT (Instituto Nacional de Pesquisas do Pantanal-INPP),
Recife/PE (Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste-CETENE), Campina Grande/PB
(Instituto Nacional do Semiárido-INSA), Manaus/AM (Instituto Nacional de Pesquisas da
Amazônia-INPA), Santa Teresa/ES (Instituto Nacional da Mata Atlântica-INMA) e
Itajubá/MG (Laboratório Nacional de Astrofísica-LNA).

Onde se lê:
(B1-07-D) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I)
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades/unidades de pesquisa: Brasília/DF (Administração Central); Rio de
Janeiro/RJ (Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, Instituto Nacional de Tecnologia - INT
e Observatório Nacional - ON); São José dos Campos/SP (Centro Nacional de
Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais - CEMADEN e Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais - INPE) e Itajubá/MG (Laboratório Nacional de Astrofísica - LNA.

Leia-se:
(B1-07-D) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I)

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades/unidades de pesquisa: Brasília/DF (Administração Central); Rio de
Janeiro/RJ (Centro de Tecnologia Mineral-CETEM, Instituto Nacional de Tecnologia-INT;
São José dos Campos/SP (Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres
Naturais-CEMADEN e Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais-INPE) e Itajubá/MG
(Laboratório Nacional de Astrofísica-LNA).

NO ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES,
FORMAÇÃO EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO:

Excluir a duplicidade "Engenharia Florestal" e a preposição "em"
Onde se lê:
(B1-04-E) Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em

Informações Geográficas e Estatísticas
Descrição do Cargo: exercício de atividades especializadas de produção,

análise e disseminação de dados e informações de natureza estatística, geográfica,
cartográfica, geodésica e ambiental.

Especialidade: Geoprocessamento
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente

registrado em em engenharia cartográfica ou engenharia de agrimensura ou engenharia
ambiental ou geografia ou engenharia florestal ou engenharia agrônoma ou engenharia
florestal ou engenharia de recursos hídricos ou ciência ambiental ou arquitetura e
urbanismo.

Leia-se:
(B1-04-E) Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em

Informações Geográficas e Estatísticas
Descrição do Cargo: exercício de atividades especializadas de produção,

análise e disseminação de dados e informações de natureza estatística, geográfica,
cartográfica, geodésica e ambiental.

Especialidade: Geoprocessamento
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente

registrado em engenharia cartográfica ou engenharia de agrimensura ou engenharia
ambiental ou geografia ou engenharia florestal ou engenharia agrônoma ou engenharia
de recursos hídricos ou ciência ambiental ou arquitetura e urbanismo.

EDITAL N. º 02/2024 - BLOCO 2 - TECNOLOGIA, DADOS E INFORMAÇÃO
Total de vagas e exclusão de local de exercício, curso de formação, pontuação

de provas de títulos e formatação
Onde se lê:
ITEM 1.2
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter

classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos - MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas
será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório.

Leia-se:
ITEM 1.2
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter

classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos - MGI, Analista em Tecnologia da Informação - MGI e Analista Técnico de
Políticas Sociais - MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e
Estatísticas será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter
classificatório.

No edital do BLOCO 2, e apenas nele:
1) No item 7.1.2.8,
Onde se lê:
a) quanto aos Conhecimentos Específicos, atribuindo-se 50% (cinquenta por

cento) do valor total da questão, a capacidade de lidar com os conceitos, as técnicas e
as atividades próprias das Áreas de Conhecimento abrangidas pelo Bloco 1, aferindo a
compreensão, o conhecimento, o desenvolvimento e a adequação desses conceitos, a
conexão e a pertinência ao assunto abordado e o atendimento aos tópicos solicitados;

leia-se
a) quanto aos Conhecimentos Específicos, atribuindo-se 50% (cinquenta por

cento) do valor total da questão, a capacidade de lidar com os conceitos, as técnicas e
as atividades próprias das Áreas de Conhecimento abrangidas pelo Bloco 2, aferindo a
compreensão, o conhecimento, o desenvolvimento e a adequação desses conceitos, a
conexão e a pertinência ao assunto abordado e o atendimento aos tópicos solicitados;

2) No item 7.1.1.1.4.1
Onde se lê:
Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea "j" do

subitem 7.1.1.1.4 deste Edital serão convocados, antes do resultado final do Concurso
Público Nacional Unificado, para a apresentação da imagem legível da certidão de
nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate.

Leia-se:
Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea "f" do

subitem 7.1.1.1.4 deste Edital serão convocados, antes do resultado final do Concurso
Público Nacional Unificado, para a apresentação da imagem legível da certidão de
nascimento para verificação do horário do nascimento para fins de desempate.

Onde se lê:
7 - DA ETAPA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1 - PARA TODOS OS ÓRGÃOS/CARGOS/ESPECIALIDADE DO BLOCO 2
Este Certame será realizado em até três etapas, conforme a área de atuação

e perfil demandado, que serão selecionados no momento da inscrição. A primeira etapa
será composta por Prova objetiva e Prova discursiva, ambas de caráter eliminatório e
classificatório. A segunda etapa, quando couber, será constituída por prova de títulos, de
caráter apenas classificatório; e a terceira etapa, composta por Curso de Formação
específico, conforme regras que serão definidas em editais próprios, de caráter
classificatório e eliminatório, para candidatos aos cargos de Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos (MGI). Para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas
será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório, sob a
responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aprovados na
primeira e na segunda etapas do Concurso Público Nacional Unificado, segundo a ordem
de classificação por cargo/área e dentro do número de vagas previsto neste Edital.

Leia-se:
7 - DA ETAPA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
7.1 - PARA TODOS OS ÓRGÃOS/CARGOS/ESPECIALIDADE DO BLOCO 2
Este Certame será realizado em até três etapas, conforme a área de atuação

e perfil demandado, que serão selecionados no momento da inscrição. A primeira etapa
será composta por Prova objetiva e Prova discursiva, ambas de caráter eliminatório e
classificatório. A segunda etapa, quando couber, será constituída por prova de títulos, de
caráter apenas classificatório; e a terceira etapa, composta por Curso de Formação
específico, conforme regras que serão definidas em editais próprios, de caráter
classificatório e eliminatório, para candidatos aos cargos de Especialista em Políticas
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Públicas e Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI), Analista em Tecnologia da Informação (MGI) e Analista Técnico de Políticas Sociais
(MGI). Para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório e eliminatório, sob a
responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aprovados na primeira e na segunda etapas do Concurso Público Nacional Unificado, segundo a ordem de
classificação por cargo/área e dentro do número de vagas previsto neste Edital.

NO ANEXO I - QUADROS DE ÓRGÃOS/CARGOS/ ESPECIALIDADE, VAGAS
Onde se lê:
B2-07 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC PCD PPP T OT A L

. B2-07-A Analista em Ciência e Tecnologia Ciência de Dados 5 1 2 8

. B2-07-B Analista em Ciência e Tecnologia Tecnologia da Informação 8 1 2 11

Leia-se:
B2-07 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC PCD N EG R A T OT A L

. B2-07-A Analista em Ciência e Tecnologia Ciência de Dados 5 1 1 7

. B2-07-B Analista em Ciência e Tecnologia Tecnologia da Informação 9 1 2 12

NO ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES, FORMAÇÃO EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA A ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO
Onde se lê:
(B2-02-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Estatística
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista (GAPIN) + R$

3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois
centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma das seguintes cidades: Brasília/DF e Rio de Janeiro/RJ.
Leia-se:
(B2-02-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Estatística
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista (GAPIN).
Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida Provisória nº 1.203/2023.
(...)
Local de exercício: Brasília/DF
Onde se lê:
(B2-07-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Ciência de Dados
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma das seguintes cidades e unidades de pesquisa Brasília/DF (Administração Central), Campina Grande/PB (e

Instituto Nacional do Semiárido - INSA) e Belém/PA (Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG).
Leia-se:
(B2-07-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Ciência de Dados
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma das seguintes cidades/unidades de pesquisa: Brasília/DF (Administração Central) e Belém/PA (Museu

Paraense Emílio Goeldi-MPEG).
NO ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES, FORMAÇÃO EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO:
Excluir a duplicidade "remuneração inicial na data do edital"
Onde se lê:
(B2-07) - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI
(B2-07-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Ciência de Dados
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 6.662,68 (Seis mil e seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos, composta de R$ 5.211,48 (Cinco mil e duzentos e onze reais

e quarenta oito centavos) de vencimento básico + R$ 1.451,20 (um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) de Gratificação de Desempenho de 80 pontos. Ao ingressar, o novo
servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 7.025,48 (Sete mil e vinte e cinco reais e quarenta
e oito centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

Remuneração inicial na data do Edital: R$ 6.662,68, composto pelo vencimento básico de R$ 5.211,48, somado de Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
(GDACT) de R$ 1.451,20, no caso de 80 pontos, devendo ser acrescido o valor de auxílio alimentação e transporte, conforme legislação vigente. Além disso, a remuneração inicial poderá ser acrescida
pela Retribuição por Titulação de aperfeiçoamento/especialização (no valor de R 992,52) ou mestrado (no valor de R$ 1.933,13) ou doutorado (no valor de R$ 4.161,21), condicionada à análise e
homologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei nº 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 7.655,20 ou R$ 8.595,81 ou
R$ 10.823,89, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, R$ 7.025,48, composta pelo vencimento básico de R$ 5.211,48, somado de Gratificação de Desempenho de Atividade de
Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.814,00, no caso de 100 pontos, devendo ser acrescido o valor de auxílio alimentação e transporte, conforme legislação vigente. Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição por Titulação de aperfeiçoamento/especialização (no valor de R$ 992,52) ou mestrado (no valor de R$ 1.933,13) ou doutorado (no valor de R$ 4.161,21), condicionada
à análise e homologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei nº 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 8.018,00 ou R$
8.958,61 ou R$ 11.186,69, respectivamente, conforme quadro abaixo.

(...)
Leia-se:
(B2-07) - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI
(B2-07-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Ciência de Dados
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 6.662,68, composto pelo vencimento básico de R$ 5.211,48, somado de Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia

(GDACT) de R$ 1.451,20, no caso de 80 pontos, devendo ser acrescido o valor de auxílio alimentação e transporte, conforme legislação vigente. Além disso, a remuneração inicial poderá ser acrescida
pela Retribuição por Titulação de aperfeiçoamento/especialização (no valor de R 992,52) ou mestrado (no valor de R$ 1.933,13) ou doutorado (no valor de R$ 4.161,21), condicionada à análise e
homologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei nº 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 7.655,20 ou R$ 8.595,81 ou
R$ 10.823,89, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, R$ 7.025,48, composta pelo vencimento básico de R$ 5.211,48, somado de Gratificação de Desempenho de Atividade de
Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.814,00, no caso de 100 pontos, devendo ser acrescido o valor de auxílio alimentação e transporte, conforme legislação vigente. Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição por Titulação de aperfeiçoamento/especialização (no valor de R$ 992,52) ou mestrado (no valor de R$ 1.933,13) ou doutorado (no valor de R$ 4.161,21), condicionada
à análise e homologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei nº 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 8.018,00 ou R$
8.958,61 ou R$ 11.186,69, respectivamente, conforme quadro abaixo.

(...)

NO ANEXO IV - QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
Onde se lê:
Cargo: Analista Técnico de Políticas Sociais - ATPS - Especialidade: Tecnologia da Informação

. QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão
de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar; OU

- -

. Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão
de curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar; OU

. Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceita a
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de histórico escolar.

. Pontos Máximos para formação acadêmica 4,0

. B Experiência profissional de nível superior como analista de projetos nas áreas de governança e gestão em tecnologia da informação, sistema, infraestrutura, banco de dados
ou segurança da informação.

1,0 por ano completo 10,0

. Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de experiência, conforme exposto a seguir:

. - Mínimo de 1 ano completo: 1,00 ponto; OU
- 2 anos completos: 2,00 pontos; OU
- 3 anos completos: 3,00 pontos; OU
- 4 anos completos: 4,00 pontos; OU
- 5 anos completos: 5,00 pontos; OU

. - 6 anos completos: 6,00 pontos; OU
- 7 anos completos: 7,00 pontos; OU
- 8 anos completos: 8,00 pontos; OU
- 9 anos completos: 9,00 pontos; OU
- 10 anos completos ou mais: 10,00 pontos.

. Pontos máximos para experiência profissional 10,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0
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OBSERVAÇÃO: validar e incluir pontuação para alínea A.
Leia-se:
Cargo: Analista Técnico de Políticas Sociais - ATPS - Especialidade: Tecnologia da Informação

. QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no cargo/especialidade a que concorre. Também
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

2,0 2,0

. B Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) no cargo/especialidade a que concorre. Também
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar

1,0 1,0

. C Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a no cargo/especialidade
a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que
acompanhada de histórico escolar.

0,5 0,5

. Pontos Máximos para formação acadêmica 3,0

.

D

Experiência profissional de nível superior como analista de projetos nas áreas de governança e gestão em tecnologia da
informação, sistema, infraestrutura, banco de dados ou segurança da informação. 1,0 por ano completo 10,0

. Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de experiência, conforme
exposto a seguir:

- Mínimo de 1 ano completo: 1,00 ponto; OU

. - 2 anos completos: 2,00 pontos; OU

- 3 anos completos: 3,00 pontos; OU

- 4 anos completos: 4,00 pontos; OU

- 5 anos completos: 5,00 pontos; OU

. - 6 anos completos: 6,00 pontos; OU

- 7 anos completos: 7,00 pontos; OU

- 8 anos completos: 8,00 pontos; OU

- 9 anos completos: 9,00 pontos; OU

- 10 anos completos ou mais: 10,00 pontos.

. Pontos máximos para experiência profissional 10,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0

Onde se lê:
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI
Cargo: Analista em Tecnologia da Informação (ATI) - Especialidade: Tecnologia da Informação

. QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso
de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

2,0 2,0

. B Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso
de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar

1,0 1,0

. C Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceita a declaração de
conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de histórico escolar.

0,5 0,5

. Pontos Máximos para formação acadêmica 3,0

. D Experiência profissional de nível superior como analista de projetos nas áreas de governança e gestão em tecnologia da informação, sistema, infraestrutura, banco de dados ou
segurança da informação.

Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de experiência, conforme exposto a seguir:

1,0 por ano
completo

10,0

. - Mínimo de 1 ano completo: 1,00 ponto; OU
- 2 anos completos: 2,00 pontos; OU
- 3 anos completos: 3,00 pontos; OU
- 4 anos completos: 4,00 pontos; OU
- 5 anos completos: 5,00 pontos; OU

. - 6 anos completos: 6,00 pontos; OU
- 7 anos completos: 7,00 pontos; OU
- 8 anos completos: 8,00 pontos; OU
- 9 anos completos: 9,00 pontos; OU
- 10 anos completos ou mais: 10,00 pontos.

. - 6 anos completos: 6,00 pontos; OU
- 7 anos completos: 7,00 pontos; OU
- 8 anos completos: 8,00 pontos; OU
- 9 anos completos: 9,00 pontos; OU
- 10 anos completos ou mais: 10,00 pontos.

. Pontos máximos para experiência profissional 10,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0

Leia-se:
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI
Cargo: Analista em Tecnologia da Informação (ATI) - Especialidade: Tecnologia da Informação

. QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso
de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

1,0 2,0

. B Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso
de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar

0,5 1,0

. C Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceita a declaração de
conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de histórico escolar.

1 1,0

. Pontos Máximos para formação acadêmica 3,0

. D Experiência profissional de nível superior como analista de projetos nas áreas de governança e gestão em tecnologia da informação, sistema, infraestrutura, banco de dados ou
segurança da informação.

1,0 por ano
completo

10,0

. Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de experiência, conforme exposto a seguir:
- Mínimo de 1 ano completo: 1,00 ponto; OU

. - 2 anos completos: 2,00 pontos; OU
- 3 anos completos: 3,00 pontos; OU
- 4 anos completos: 4,00 pontos; OU
- 5 anos completos: 5,00 pontos; OU

. - 6 anos completos: 6,00 pontos; OU
- 7 anos completos: 7,00 pontos; OU
- 8 anos completos: 8,00 pontos; OU
- 9 anos completos: 9,00 pontos; OU
- 10 anos completos ou mais: 10,00 pontos.

. Pontos máximos para experiência profissional 10,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0
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EDITAL Nº 3/2024
BLOCO 3 - AMBIENTAL, AGRÁRIO E BIOLÓGICAS SUBSTITUIR "ANÁLISE PECUÁRIA" POR "GEOGRAFIA".

Onde se lê:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
"̧Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Análise pecuária; "
Leia-se:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
"̧Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Geografia; "
Total das vagas em Ampla Concorrência (AC), alteração de remuneração inicial na data do Edital, alteração de local de exercício
ANEXO I - QUADROS DE ÓRGÃOS/CARGOS/ ESPECIALIDADE, VAGAS
Alteração: incluir as alíneas B e C, assim como os valores para as alíneas A, B e C
Onde se lê:
Tabela B3-04 - Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC PCD N EG R A T OT A L

. B3-04-A Auditor-fiscal federal agropecuário Engenheira Agronômica 84 6 23 116

. B3-04-B Auditor-fiscal federal agropecuário Fa r m á c i a 8 1 2 11

. B3-04-C Auditor-fiscal federal agropecuário Medicina Veterinária 41 3 11 55

. B3-04-D Auditor-fiscal federal agropecuário Química 9 1 2 12

. B3-04-E Auditor-fiscal federal agropecuário Zootecnia 4 1 1 6

. B3-04-F Tecnologista Meteorologia ou Ciências Atmosféricas 30 2 8 40

Leia-se:
Tabela B3-04 - Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC PCD N EG R A T OT A L

. B3-04-A Auditor-fiscal federal agropecuário Engenheira Agronômica 87 6 23 116

. B3-04-B Auditor-fiscal federal agropecuário Fa r m á c i a 8 1 2 11

. B3-04-C Auditor-fiscal federal agropecuário Medicina Veterinária 41 3 11 55

. B3-04-D Auditor-fiscal federal agropecuário Química 9 1 2 12

. B3-04-E Auditor-fiscal federal agropecuário Zootecnia 4 1 1 6

. B3-04-F Tecnologista Meteorologia ou Ciências Atmosféricas 30 2 8 40

ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES, FORMAÇÃO
EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA A ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO

Onde se lê:
(B3-01-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Engenharia agronômica
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: Brasília/DF, Rio de Janeiro/RJ ou cidades de Mato Grosso do Sul

ou cidades da Amazônia Legal.
Leia-se:
(B3-01-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Engenharia agronômica
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: Acre, Amazonas, Amapá, Maranhão, Mato Grosso, Pará,

Rondônia, Roraima, Tocantis ou Brasília/DF
Onde se lê:
(B3-01-B) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Engenharia Florestal
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: Brasília/DF, Rio de Janeiro/RJ ou cidades de Mato Grosso do Sul

ou cidades da Amazônia Legal.
Leia-se:
(B3-01-B) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Engenharia Florestal
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: Brasília/DF
Onde se lê:
(B3-01-C) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Geografia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: Brasília/DF ou Rio de Janeiro/RJ ou cidades de Mato Grosso do

Sul ou cidades da Amazônia Legal.
Leia-se:
(B3-01-C) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)

Especialidade: Geografia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: Brasília/DF
Onde se lê:
(B3-03-B) - Cargo: Engenheiro Agrônomo
(...)
Especialidade: Engenharia Agronômica
(...)
Remuneração inicial na data do edital: R$ 6.804,55 composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 3.523,20 da Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos
(GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua
primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de
R$ 7.685,35.

R$ 7.296,23.
Legislação: Lei nº 11.090, de 07 de janeiro de 2005 e Lei nº 12.277/2010.
(...)
Leia-se:
(B3-03-B) - Cargo: Engenheiro Agrônomo
(...)
Especialidade: Engenharia Agronômica
(...)
Remuneração inicial na data do edital: R$ 7.296,23, composta de R$ 4.166,63 de

vencimento básico + R$ 3.129,60 de Gratificação de Desempenho da Atividade de Perito
Federal Agrário (GDAPA) em 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração
atingir o valor de R$ 8.078,63.

Legislação: Lei nº 10.550, de 13 de novembro de 2002 e Lei nº 12.277/2010.
(...)
(B3- 06) - MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS - MGI
Substituir "engenharia civil" por "geografia, geologia ou geotecnia".
Onde se lê:
(B3- 06-A) - Cargo: Analista de Infraestrutura (AIE)
Descrição do Cargo: atividades especializadas de planejamento, coordenação,

fiscalização, assistência técnica e execução de projetos e obras de infraestrutura de grande
porte.

Especialidade: Geociências
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em engenharia civil, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC e
registro no respectivo conselho de classe.

Leia-se:
(B3- 06) - MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS - MGI
(B3- 06-A) - Cargo: Analista de Infraestrutura (AIE)
Descrição do Cargo: atividades especializadas de planejamento, coordenação,

fiscalização, assistência técnica e execução de projetos e obras de infraestrutura de grande
porte.

Especialidade: Geociências
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em geografia, geologia ou geotecnia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo MEC e registro no respectivo conselho de classe.

EDITAL Nº 04/2024 - BLOCO 4 - TRABALHO E SAÚDE DO SERVIDOR
Curso de formação, remuneração inicial na data do edital, especialidade
Onde se lê:
ITEM 1.2
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter

classificatório e eliminatório, dos candidatos cargo de Especialista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI; e de
caráter eliminatório para candidatos ao cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho do Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE.

Leia-se:
ITEM 1.2
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter

classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI e de
Analista Técnico de Políticas Sociais do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
- MGI; e de caráter eliminatório para candidatos ao cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.
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Onde se lê:
(B4-04-A) - Cargo: Auditor-Fiscal do Trabalho (AFT)
(...)
Especialidade: Auditoria e fiscalização
(...)
Leia-se:
(B4-04-A) - Cargo: Auditor-Fiscal do Trabalho (AFT)
(...)
Especialidade: Qualquer área de conhecimento
(...)
Onde se lê:
(B4-01-A) - Cargo: Médico
(...)
Remuneração inicial na data do edital: R$ 4.407,90, composta de vencimento

básico correspondente a R$ 2.149,90 + R$ 1.988,00 de Gratificação de Desempenho do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 4.904,90.

(...)
Leia-se:
(B4-01-A) - Cargo: Médico
(...)
Remuneração inicial na data do edital: R$ 5.513,72 (cinco mil, quinhentos e treze

reais e setenta e dois centavos), composta de Vencimento Básico - VB correspondente a R$
2.419,90 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa centavos), acrescida de
Gratificação de Desempenho Médico da AGU - GDM, correspondente a R$ 2.161,60 (dois mil,
cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) - considerando 80 pontos iniciais - e da
Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo da Advocacia-Geral da União - GEATA,
no valor de R$ 932,22 (novecentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos). Lei nº 10.480,
de 2002 e suas alterações.

(...)
Onde se lê:
(B4-01-B) - Cargo: Psicólogo
(...)
Remuneração inicial na data do edital: R$ 5.488,70, composta de R$ 2.149,90 de

vencimento básico + 3.068,80 de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo (GDPGPE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de

gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração
atingir o valor de R$ 6.255,90.

(...)
Leia-se:
(B4-01-B) - Cargo: Psicólogo
(...)
Remuneração inicial na data do edital: R$ 5.513,72 (cinco mil, quinhentos e treze

reais e setenta e dois centavos), composta de Vencimento Básico - VB correspondente a R$
2.419,90 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa centavos), acrescida de
Gratificação de Desempenho Médico da AGU - GDM, correspondente a R$ 2.161,60 (dois mil,
cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) - considerando 80 pontos iniciais - e da
Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo da Advocacia-Geral da União - GEATA,
no valor de R$ 932,22 (novecentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos). Lei nº 10.480,
de 2002 e suas alterações.

(...)
Onde se lê:
(B4-02-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Psicologia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Leia-se:
(B4-02-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Psicologia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)

ANEXO V- DOS PESOS POR ÓRGÃOS/CARGOS/ESPECIALIDADE
Onde se lê:
B4-04 - Ministério do Trabalho e Emprego - MTE

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E EIXO TEMÁTICO 1 EIXO TEMÁTICO 2 EIXO TEMÁTICO 3 EIXO TEMÁTICO 4 EIXO TEMÁTICO 5

. B4-04-A Auditor-Fiscal do Trabalho (AFT) Auditoria e Fiscalização 1 1 2 3 3

Leia-se:
B4-04 - Ministério do Trabalho e Emprego - MTE

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E EIXO TEMÁTICO 1 EIXO TEMÁTICO 2 EIXO TEMÁTICO 3 EIXO TEMÁTICO 4 EIXO TEMÁTICO 5

. B4-04-A Auditor-Fiscal do Trabalho (AFT) Qualquer área de conhecimento 1 1 2 3 3

EDITAL Nº 05/2024 - BLOCO 5 - EDUCAÇÃO, SAÚDE, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Vinculação de item, Formação exigida, remuneração inicial na data do Edital, curso de formação, inclusão, exclusão e substituição de local de exercício
Onde se lê:
ITEM 1.2
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática
na forma de aula, de caráter classificatório.

Leia-se:
ITEM 1.2
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI e de Analista Técnico de Políticas Sociais do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
- MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório e eliminatório.

Onde se lê:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Indigenismo
(...)
Leia-se:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Qualquer área de conhecimento
(...)
ANEXO I - QUADRO DE ÓRGÃOS/CARGOS/ ESPECIALIDADE, VAGAS
Onde se lê:
B5-02 - Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC INDÍGENA PCD N EG R A T OT A L

. B5-02-A Especialista em Indigenismo Antropologia 8 6 1 4 19

. B5-02-B Especialista em Indigenismo Assistência Social 9 6 2 4 21

. B5-02-C Especialista em Indigenismo Indigenismo 68 46 8 30 152

. B5-02-D Especialista em Indigenismo Pedagogia 1 1 0 0 2

. B5-02-E Especialista em Indigenismo Sociologia 5 4 1 2 12

Leia-se:
B5-02 - Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC INDÍGENA PCD N EG R A T OT A L

. B5-02-A Especialista em Indigenismo Antropologia 8 6 1 4 19

. B5-02-B Especialista em Indigenismo Assistência Social 9 6 2 4 21

. B5-02-C Especialista em Indigenismo Qualquer área de conhecimento 68 46 8 30 152

. B5-02-D Especialista em Indigenismo Pedagogia 1 1 0 0 2

. B5-02-E Especialista em Indigenismo Sociologia 5 4 1 2 12

ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES, FORMAÇÃO
EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA A ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO

Onde se lê:
(B5-01-A) - Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
(...)
Especialidade: Pedagogia
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em qualquer área de formação.
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 5.488,70, composta de R$ 2.149,90 de

vencimento básico + 3.068,80 de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do
Poder Executivo (GDPGPE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração
atingir o valor de R$ 6.255,90.

Leia-se:
(B5-01-A) - Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
(...)
Especialidade: Pedagogia

Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado
em Pedagogia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Ed u c a ç ã o .

Remuneração inicial na data do edital: R$ 6.761,72 (seis mil, setecentos e sessenta
e um reais e setenta e dois centavos), composta de Vencimento Básico - VB correspondente a
R$ 2.419,90 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa centavos), de Gratificação de
Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo - GDAA, correspondente a R$
3.409,60 (três mil, quatrocentos e nove reais e sessenta centavos) - considerando 80 pontos
iniciais - e da Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo da Advocacia-Geral da
União - GEATA, no valor de R$ 932,22 (novecentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos).
Lei nº 10.480, de 2002 e suas alterações.

(...)
Onde se lê:
(B5-02-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Antropologia
(...)
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Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de
vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades do Acre, Amazonas, Brasília/DF, Mato Grosso, Rio de Janeiro/RJ ou
Roraima.

Leia-se:
(B5-02-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Antropologia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em cidades

das seguintes Unidades da Federação: Acre, Amazonas, Mato Grosso, Roraima, Brasília/DF, Rio
de Janeiro/RJ.

Onde se lê:
(B5-02-B) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Assistência Social
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades do Acre, Amazonas, Brasília/DF, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Pará,
Rondônia ou Roraima.

Leia-se:
(B5-02-B) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Assistência Social
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em cidades

das seguintes da Unidades da Federação: Acre, Amazonas, Mato Grosso, Roraima, Brasília/DF,
Rio de Janeiro/RJ.

Onde se lê:
(B5-02-C) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Indigenismo
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades do: Acre, Amazonas, Amapá, Bahia, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Mato
Grosso ou Pará. .

Leia-se:
(B5-02-C) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Qualquer área do conhecimento
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em cidades das

seguintes Unidades da Federação: Acre, Amazonas, Amapá, Bahia, Maranhão, Mato Grosso do
Sul, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima ou Tocantins.

Onde se lê:
(B5-02-D) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Pedagogia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades do: Acre, Amazonas, Amapá, Bahia, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Mato
Grosso ou Pará. .

Leia-se:
(B5-02-D) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Pedagogia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Onde se lê:
(B5-02-E) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Sociologia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$ 3.281,35 de

vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos) de Gratificação
de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor
receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete
reais e oitenta e dois centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades do: Acre, Amazonas, Amapá, Bahia, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Mato
Grosso ou Pará. .

Leia-se:
(B5-02-E) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Sociologia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$ 6.403,90 de

vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da Política Indigenista
(GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em cidades das

seguintes Unidades da Federação: Amazonas, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Roraima,
Tocantins ou Brasília/DF.

Onde se lê:
(B5-08-D) - Cargo: Tecnologista
Especialidade: Fomento do Complexo Econômico - Industrial da Saúde
(...)
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em economia, engenharias e farmácia.
Leia-se:
(B5-08-D) - Cargo: Tecnologista
Especialidade: Fomento do Complexo Econômico - Industrial da Saúde
(...)
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, em qualquer área de formação.
ANEXO V- DOS PESOS POR ÓRGÃOS/CARGOS/ESPECIALIDADE
B5-02 - Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E EIXO TEMÁTICO 1 EIXO TEMÁTICO 2 EIXO TEMÁTICO 3 EIXO TEMÁTICO 4 EIXO TEMÁTICO 5

. B5-02-A Especialista em Indigenismo Antropologia 1 2 2 4 1

. B5-02-B Especialista em Indigenismo Assistência Social 1 2 3 3 1

. B5-02-C Especialista em Indigenismo Indigenismo 1 2 2 4 1

. B5-02-D Especialista em Indigenismo Pedagogia 1 2 3 3 1

. B5-02-E Especialista em Indigenismo Sociologia 1 2 2 4 1

B5-02 - Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E EIXO TEMÁTICO 1 EIXO TEMÁTICO 2 EIXO TEMÁTICO 3 EIXO TEMÁTICO 4 EIXO TEMÁTICO 5

. B5-02-A Especialista em Indigenismo Antropologia 1 2 2 4 1

. B5-02-B Especialista em Indigenismo Assistência Social 1 2 3 3 1

. B5-02-C Especialista em Indigenismo Qualquer área de conhecimento 1 2 2 4 1

. B5-02-D Especialista em Indigenismo Pedagogia 1 2 3 3 1

. B5-02-E Especialista em Indigenismo Sociologia 1 2 2 4 1

ANEXO VI - QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
Onde se lê:
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI
Cargo: Especialista em Indigenismo - Especialidade: Indigenismo
(...)
Leia-se:
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI
Cargo: Especialista em Indigenismo - Especialidade: Qualquer área de conhecimento
(...)
EDITAL N. º 06/2024 - BLOCO 6 - SETORES ECONÔMICOS E REGULAÇÃO
Total de vagas, inclusão e exclusão de local de exercício, formatação
ANEXO I - QUADRO DE ÓRGÃOS/CARGOS/ ESPECIALIDADE, VAGAS
Onde se lê:
B6-08 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC PCD N EG R A T OT A L

. B6-08-A Analista em Ciência e Tecnologia Direito 11 1 3 15

. B6-08-B Analista em Ciência e Tecnologia Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 8 1 2 11

. B6-08-C Analista em Ciência e Tecnologia Políticas Públicas de CT&I 10 1 3 14
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Leia-se:
B6-08 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC PCD N EG R A T OT A L

. B6-08-A Analista em Ciência e Tecnologia Direito 10 1 3 14

. B6-08-B Analista em Ciência e Tecnologia Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 8 1 2 11

. B6-08-C Analista em Ciência e Tecnologia Políticas Públicas de CT&I 9 1 2 12

ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES, FORMAÇÃO
EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA A ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO

Onde se lê:
(B6-05-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Economia
(...)
Atividades previstas para a especialidade: realizar atividades de

planejamento, supervisão, coordenação ou execução em grau de maior complexidade,
bem como elaboração de projetos relativos a pesquisas e análises econômicas nacionais
e internacionais, sobre comércio, indústria, finanças, abastecimento, estruturas
patrimoniais e investimentos nacionais e estrangeiros.

Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$
3.281,35 de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80
pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua
primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o
valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois
centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades, sendo dada preferência para os candidatos provenientes da
respectiva cidade: Brasília/DF ou Rio de Janeiro/RJ ou cidades da Amazônia Legal ou
Mato Grosso do Sul.

Leia-se:
(B6-05-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Economia
(...)
Atividades previstas para a especialidade: Supervisionar, orientar e coordenar

a execução de serviços relativos a propostas orçamentárias, projeções de despesas,
cálculos de rentabilidade, custos de serviços, projeções de balanços, de amortizações de
empréstimos e financiamentos, acompanhamento orçamentário e outros assuntos
econômico-financeiros; preparar o Plano Plurianual de Ações, definindo a sistemática de
estudos relacionados à obtenção de recursos orçamentários e financeiros necessário à
sua realização; supervisionar e elaborar a confecção de boletins informativos gerenciais;
planejar, definir e coordenar a metodologia e a execução de pesquisas e estudos
econômicos, financeiros e estatísticos; analisar e identificar o quadro econômico-
financeiro da instituição; definir a sistemática de projeção, controle e análise dos
serviços relacionados a custos e orçamento; orientar e participar da elaboração dos
planos e programas orçamentários da instituição; analisar e acompanhar a evolução
política, econômica e financeira do país, os planos de desenvolvimento efetuados pelo
governo federal e a conjuntura socioeconômica regional, pesquisando os aspectos que
possam ter influência na Funai; orientar e participar da elaboração dos planos e
programas orçamentários da Funai, acompanhando seu desenvolvimento, analisando
discrepâncias encontradas e apontando suas falhas; supervisionar os estudos financeiros
relacionados à rentabilidade de projetos, retorno de investimentos e outros, analisando
sua exequibilidade, a fim de obter os recursos financeiros necessários; acompanhar as
alterações da legislação financeira; efetuar levantamentos destinados à estruturação de
índices de referência para o acompanhamento de programas de trabalho da instituição;
pesquisar e tabular dados necessários à elaboração de estudos macro e
microeconômicos, financeiros e mercadológicos, objetivando o levantamento de
parâmetros que sirvam à projeção da Funai; providenciar o levantamento de dados e
informações indispensáveis à justificativa econômica de novos empreendimentos ou à
modificação dos já existentes; realizar estudos econômicos e financeiros, apresentando
soluções para consultas formuladas por diversos setores da instituição; efetuar cálculos
de estimativas de consumo industrial, a fim de subsidiar estudos realizados pela área;
emitir parecer sobre assuntos econômicos, sugerindo soluções que atendem a
problemática econômico-financeira da Funai; e executar outras tarefas dentro do limite
de responsabilidade do cargo.

Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$
6.403,90 de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em

municípios das seguintes Unidades da Federação: Acre, Amazonas, Minas Gerais, Mato
Grosso, Pará, Paraíba, Santa Cataria, Brasília/DF ou Rio de Janeiro/RJ..

Onde se lê:
(B6-08-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Direito
(...)
Atividades previstas para a especialidade: Assessorar em questões jurídico-

administrativas,
elaborar e avaliar documentos institucionais do ponto de vista jurídico-

administrativo; elaborar despachos, pareceres, informações, relatórios, ofícios, dentre
outros; realizar atividades que exijam conhecimentos básicos e/ou específicos na área
de Direito; atuar nas questões legais que envolvem contratos administrativos, licitações,
convênios, contratos de repasse, termo de parceria; e/ou promover a aplicação da lei
de inovação, da proteção da propriedade intelectual, da transferência de tecnologia, do
empreendedorismo e da gestão de projetos de inovação; exercer outras atividades de
mesma natureza e grau de complexidade, que venham a ser determinadas pela
autoridade superior.

Leia-se:
(B6-08-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Direito
(...)

Atividades previstas para a especialidade: Coordenar e desenvolver atividades

administrativas e técnicas que auxiliem a atuação institucional do Ministério; elaborar e

avaliar documentos institucionais do ponto de vista técnico-administrativo; elaborar

despachos, notas técnicas, informações, relatórios, ofícios, dentre outros; atuar nas

questões técnicas que envolvam atos normativos, contratos administrativos, licitações,

convênios, contratos de repasse, termo de parceria, ressalvadas as atribuições próprias

da Advocacia-Geral da União; promover a aplicação da lei de inovação, da proteção da

propriedade intelectual, da transferência de tecnologia, do empreendedorismo e da

gestão de projetos de inovação no âmbito técnico-administrativo do Ministério; exercer

outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade, que venham a ser

determinadas pela autoridade superior.

Onde se lê:

(B6-08-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia

(...)

Especialidade: Direito

(...)

Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades e unidades de pesquisa:: Brasília/DF (Instituto Brasileiro de

Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT); Rio de Janeiro/RJ (Centro Brasileiro de

Pesquisas Físicas - CBPF, Centro de Tecnologia Mineral - CETEM e Instituto Nacional de

Tecnologia - INT); Cuiabá/MT (Instituto Nacional de Pesquisas do Pantanal - INPP);

Recife/PE (Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste - CETENE); Campina

Grande/PB (Instituto Nacional do Semiárido - INSA); Manaus/AM (Instituto Nacional de

Pesquisas da Amazônia - INPA) e Belém/PA (Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG).

Leia-se:

(B6-08-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia

(...)

Especialidade: Direito

(...)

Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades e unidades de pesquisa: Brasília/DF (Instituto Brasileiro de

Informação em Ciência e Tecnologia-IBICT); Rio de Janeiro/RJ (Centro Brasileiro de

Pesquisas Físicas-CBPF, Centro de Tecnologia Mineral-CETEM e Instituto Nacional de

Tecnologia-INT); Cuiabá/MT (Instituto Nacional de Pesquisas do Pantanal-INPP);

Recife/PE (Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste-CETENE); Campina Grande/PB

(Instituto Nacional do Semiárido-INSA; Manaus/AM (Instituto Nacional de Pesquisas da

Amazônia-INPA) e Belém/PA (Museu Paraense Emílio Goeldi-MPEG), Rio de Janeiro/RJ

(Observatório Nacional-ON).

Onde se lê:

(B6-08-C) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia

(...)

Especialidade: Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I)

(...)

Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades e unidades de pesquisa: Brasília/DF (Administração Central); São José

dos Campos/SP (Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais -

CEMADEN e Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE); Campinas/SP (Centro de

Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI); Rio de Janeiro/RJ (Museu de

Astronomia e Ciências Afins - MAST); Belém/PA (Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG)

e Manaus/AM (Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA).

Leia-se:

(B6-08-C) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia

(...)

Especialidade: Políticas Públicas de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I)

(...)

Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma das

seguintes cidades e unidades de pesquisa: Brasília/DF (Administração Central); São José

dos Campos/SP (Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais-

CEMADEN; Campinas/SP (Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer-CTI); Rio

de Janeiro/RJ (Museu de Astronomia e Ciências Afins-MAST); Belém/PA (Museu

Paraense Emílio Goeldi-MPEG) e Manaus/AM (Instituto Nacional de Pesquisas da

Amazônia-INPA).

ANEXO VI - QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS A AVALIAÇÃO DE

T Í T U LO S

Retirar a observação que aparece após a tabela.
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Onde se lê:
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - MDIC
Cargo: Analista de Comércio Exterior (ACE) - Especialidade: Qualquer área de conhecimento
Áreas: Direito/Economia/Estatística/Relações Internacionais/Comércio Exterior

. QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) em qualquer área de conhecimento. Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

4,0 4,0

. B Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) em qualquer área de conhecimento. Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.

3,0 3,0

. C Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a em qualquer área de conhecimento. Também será aceita a
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de histórico escolar.

1,0 3,0

. Pontos máximos para formação acadêmica 10,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0

OBSERVAÇÃO: favor validar a pontuação, pois foram informados percentuais.
Leia-se:
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços - MDIC
Cargo: Analista de Comércio Exterior (ACE) - Especialidade: Qualquer área de conhecimento
Áreas: Direito/Economia/Estatística/Relações Internacionais/Comércio Exterior

. QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) em qualquer área de conhecimento. Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

4,0 4,0

. B Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) em qualquer área de conhecimento. Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.

3,0 3,0

. C Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a em qualquer área de conhecimento. Também será aceita a
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de histórico escolar.

1,0 3,0

. Pontos máximos para formação acadêmica 10,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0

EDITAL Nº 07/2024 - BLOCO 7 - GESTÃO GOVERNAMENTAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Total de vagas, inclusão da jornada de trabalho de 40 horas inclusão e substituição de local de exercício.
ANEXO I - QUADRO DE ÓRGÃOS/CARGOS/ ESPECIALIDADE, VAGAS
Onde se lê:
B7-07 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC PCD N EG R A T OT A L

. B7-07-A Analista em Ciência e Tecnologia Arquivologia 3 0 1 4

. B7-07-B Analista em Ciência e Tecnologia Biblioteconomia 3 1 1 5

. B7-07-C Analista em Ciência e Tecnologia Comunicação Social 11 1 3 15

. B7-07-D Analista em Ciência e Tecnologia Contabilidade 3 1 1 5

. B7-07-E Analista em Ciência e Tecnologia Graduação em qualquer área de conhecimento 79 6 21 106

Leia-se:
B7-07 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

. CÓ D CARGOS ES P EC I A L I DA D E VAGAS IMEDIATAS

. AC PCD N EG R A T OT A L

. B7-07-A Analista em Ciência e Tecnologia Arquivologia 2 0 1 3

. B7-07-B Analista em Ciência e Tecnologia Biblioteconomia 3 1 1 5

. B7-07-C Analista em Ciência e Tecnologia Comunicação Social 11 1 3 15

. B7-07-D Analista em Ciência e Tecnologia Contabilidade 3 1 1 5

. B7-07-E Analista em Ciência e Tecnologia Graduação em qualquer área de conhecimento 82 6 22 110

Onde se lê:
(B7-10) - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICOS- MJSP
Leia-se:
(B7-10) - MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - MJSP
ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES, FORMAÇÃO

EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA A ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO
Onde se lê:
(B7-02-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Administração
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$

3.281,35 de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80
pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua
primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o
valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois
centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma

das seguintes cidades: Brasília/DF, Rio de Janeiro/RJ ou cidades da Amazônia Legal ou
Mato Grosso do Sul

Leia-se:
(B7-02-A) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Administração
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$

6.403,90 de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em cidades

das seguintes Unidades da Federação: Acre, Amazonas, Amapá, Mato Grosso, Pará,
Rondônia, Brasília/DF ou Rio de Janeiro/RJ

Onde se lê:
(B7-02-B) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Arquivologia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$

3.281,35 de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80
pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua
primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o
valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois
centavos).

(...)
Leia-se:
(B7-02-B) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Arquivologia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$

6.403,90 de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Onde se lê:
(B7-02-C) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Biblioteconomia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$

3.281,35 de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80
pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua
primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o
valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois
centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em

Brasília-DF ou no Rio de Janeiro-RJ, conforme as vagas a serem abertas. Será dada
prioridade para os candidatos provenientes das respectivas cidades.

Leia-se:
(B7-02-C) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Biblioteconomia
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$

6.403,90 de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados cidades

das seguintes Unidades da Federação: Goiás, Mato Grosso, Brasília/DF ou Rio de
J a n e i r o / R J.

Onde se lê:
(B7-02-D) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Comunicação Social
(...)
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Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$
3.281,35 de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80
pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua
primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o
valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois
centavos).

(...)
Leia-se:
(B7-02-D) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Comunicação Social
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$

6.403,90 de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Onde se lê:
(B7-02-E) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Contabilidade
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 7.697,02, composta de R$

3.281,35 de vencimento básico + R$ 892,47 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN) + R$ 3.523,20 (três mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos) de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos (GDACE) de 80
pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua
primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o
valor de R$ 8.577,82 (oito mil e quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e dois
centavos).

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma

das seguintes cidades: Brasília, DF, Rio de Janeiro/RJ, cidades da Amazônia Legal e
Mato Grosso do Sul

Leia-se:
(B7-02-E) Cargo: Especialista em Indigenismo
(...)
Especialidade: Contabilidade
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.263,16, composta de R$

6.403,90 de vencimento básico e R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN).

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em

cidades das seguintes Unidades da Federação: Acre, Amazonas, Minas Gerais, Mato
Grosso, Pará, Paraíba, Santa Catarina, Brasília/DF ou Rio de Janeiro/RJ.

Onde se lê:
(B7-09-D) - Cargo: Contador
Descrição do Cargo: exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas

e de suporte no âmbito dos órgãos e entidades da administração federal direta,
autárquica e fundacional.

Especialidade: Contabilidade
Formação exigida: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso

de graduação de nível superior em contabilidade, fornecido por instituição reconhecida
pelo MEC, e registro no respectivo conselho de classe.

Atividades previstas para a especialidade: realizar atividades de supervisão,
coordenação ou execução em grau de maior complexidade, relativas à contabilidade e
à administração financeira e patrimonial, empreendendo balancetes, balanços, registros
e demonstrações contábeis.

Remuneração inicial na data do Edital: R$ 5.488,70, composta de R$
2.149,90 de vencimento básico + R$ 3.068,80 de Gratificação de Desempenho do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo
servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá
chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 6.255,90.

Legislação: Lei nº 11.357/2006, de 19 de outubro de 2006.
Local de exercício: Brasília/DF
Leia-se:
(B7-09-D) - Cargo: Contador
Descrição do Cargo: exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas

e de suporte no âmbito dos órgãos e entidades da administração federal direta,
autárquica e fundacional.

Especialidade: Contabilidade
Formação exigida: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso

de graduação de nível superior em contabilidade, fornecido por instituição reconhecida
pelo MEC, e registro no respectivo conselho de classe.

Atividades previstas para a especialidade: realizar atividades de supervisão,
coordenação ou execução em grau de maior complexidade, relativas à contabilidade e
à administração financeira e patrimonial, empreendendo balancetes, balanços, registros
e demonstrações contábeis.

Remuneração inicial na data do Edital: R$ 5.488,70, composta de R$
2.149,90 de vencimento básico + R$ 3.068,80 de Gratificação de Desempenho do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo
servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá
chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 6.255,90.

Legislação: Lei nº 11.357/2006, de 19 de outubro de 2006.
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais
Local de exercício: Brasília/DF
Onde se lê:
(B7-07-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Arquivologia
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma

das seguintes cidades e unidades de pesquisa: Rio de Janeiro/RJ (Museu de Astronomia
e Ciências Afins - MAST), Petrópolis/RJ (Laboratório Nacional de Computação Científica
- LNCC), São José dos Campos/SP (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE) e
Campina Grande/PB (Instituto Nacional do Semiárido - INSA).

Leia-se:
(B7-07-A) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Arquivologia
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma

das seguintes cidades e unidades de pesquisa: Rio de Janeiro/RJ (Museu de Astronomia
e Ciências Afins-MAST), Petrópolis/RJ (Laboratório Nacional de Computação Científica-
LNCC), São José dos Campos/SP (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais-INPE).

Onde se lê:
(B7-07-B) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Biblioteconomia
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma

das seguintes cidades: Rio de Janeiro/RJ (Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF),
Petrópolis/RJ (Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC), Cachoeira

Paulista/SP (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE) e Belém/PA (Museu
Paraense Emílio Goeldi - MPEG).

Leia-se:
(B7-07-B) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Biblioteconomia
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma

das seguintes cidades: Rio de Janeiro/RJ (Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF),
Petrópolis/RJ (Laboratório Nacional de Computação Científica-LNCC), São José dos
Campos/SP (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais-INPE) e Belém/PA (Museu
Paraense Emílio Goeldi - MPEG).

Onde se lê:
(B7-07-E) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Qualquer área de formação
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma

das seguintes cidades: Brasília/DF (Administração Central e Instituto Brasileiro de
Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT), Rio de Janeiro/RJ (Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas - CBPF, Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, Instituto Nacional de
Tecnologia - INT, Museu de Astronomia e Ciências Afins - MAST e Observatório
Nacional - ON), Cachoeiro do Itapemirim/ES (Centro de Tecnologia Mineral - CETEM),
Petrópolis/RJ (Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC), São José dos
Campos/SP (Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais -
CEMADEN e Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE), Cachoeira Paulista/SP
(Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE), Belém/PA (Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais - INPE e Museu Paraense Emílio Goeldi - MPEG), Cuiabá/MT
(Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE e Instituto Nacional de Pesquisas do
Pantanal - INPP), Natal/RN (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE), Santa
Maria/RS (Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE), Campinas/SP (Centro de
Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI), Santa Teresa/ES (Instituto Nacional de
Mata Atlântica - INMA), Recife/PE (Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste -
CETENE), Campina Grande/PB (Instituto Nacional do Semiárido - INSA), e Manaus/AM
(Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA) e Itajubá/MG ( Laboratório
Nacional de Astrofísica - LNA).

Leia-se:
(B7-07-E) - Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia
(...)
Especialidade: Qualquer área de formação
(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades: Brasília/DF (Administração Central e Instituto Brasileiro de
Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT), Rio de Janeiro/RJ (Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas - CBPF, Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, Instituto Brasileiro de
Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT, Instituto Nacional de Tecnologia - INT,
Museu de Astronomia e Ciências Afins - MAST e Observatório Nacional - ON), (...)

No ANEXO VI - QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS A AVALIAÇÃO DE
T Í T U LO S

Onde se lê:
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI
Cargo: Técnico em Comunicação Social - Especialidade: Comunicação

Social
Leia-se:
Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI
Cargo: Especialista em Indigenismo - Especialidade: Comunicação Social
EDITAL Nº 08/2024 - BLOCO 8 - NÍVEL INTERMEDIÁRIO
Alteração de remuneração inicial na data do Edital, inclusão e substituição

de local de exercício.
ANEXO II - CARGOS, DESCRIÇÃO DOS CARGOS, ESPECIALIDADES, FORMAÇÃO

EXIGIDA, ATIVIDADES PREVISTAS PARA A ESPECIALIDADE E REMUNERAÇÃO
Onde se lê:
(B8-01-A) - Cargo: Técnico em Indigenismo
(...)
Especialidade: Nível médio
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 5.331,31, composta de R$

1.907,03 de vencimento básico + R$ 847,48 de Gratificação de apoio à execução da
Política Indigenista (GAPIN) + R$ 2.576,80 de Gratificação de Desempenho de Atividade
Indigenista (GDAIN) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a
remuneração atingir o valor de R$ 5.975,51.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em uma

das seguintes cidades, sendo dada preferência para os candidatos provenientes da
respectiva cidade: municípios da Amazônia Legal e Mato Grosso do Sul.

Leia-se:
(B8-01-A) - Cargo: Técnico em Indigenismo
(...)
Especialidade: Nível médio
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 6.987,19, composta de R$

5.128,03 de vencimento básico + R$ R$ 1.859,16 de Gratificação de apoio à execução
da Política Indigenista (GAPIN)

Legislação: Lei nº 11.357/2006, Lei 11.907/2009, Lei 12.094/2009 e Medida
Provisória nº 1.203/2023.

(...)
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão alocados em cidades

das seguintes Unidades da Federação: Acre, Amazonas, Amapá, Maranhão, Mato
Grosso do Sul, Mato Grosso, Pará, Rondônia, Roraima ou Tocantins.
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AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO

A MINISTRA DE ESTADO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, torna pública a
retificação do Edital nº 1/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 1-24; do Edital nº 2/2024 do
Concurso Público Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 24-43; Edital nº 3/2024 do Concurso Público Nacional Unificado,
publicado no DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 44-63; do Edital nº 5/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro
de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 79-101; do Edital nº 7/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra
A, página 120-146; do Edital nº 8/2024 do Concurso Público Nacional Unificado, publicado no DOU de 10 de janeiro de 2024, Edição 7-A, Seção 3, Extra A, página 146-167, que passa a ter
a redação a seguir especificada, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido Edital.

ESTHER DWECK

EDITAL Nº 1/2024

ANEXO I - QUADRO DE ÓRGÃOS/CARGOS/ ESPECIALIDADE, VAGAS
B1-04 - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Na quantidade de vagas
Onde se lê:

. CO D CARGOS ES P EC I A L I DA D E AC PCD N EG R A T OT A L

. B1-04-H Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas Geoprocessamento 39 3 11 53

. B1-04-I Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas Gestão em Pesquisa 37 3 10 50

Leia-se:

. CO D CARGOS ES P EC I A L I DA D E AC PCD N EG R A T OT A L

. B1-04-H Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas Geoprocessamento 38 3 10 51

. B1-04-I Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas Gestão em Pesquisa 39 3 10 52

CARGO: B1-04-E / ESPECIALIDADE: GEOPROCESSAMENTO
Inclusão de cursos permitidos
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em em engenharia cartográfica ou engenharia de agrimensura ou engenharia ambiental ou
geografia ou engenharia florestal ou engenharia agrônoma ou engenharia florestal ou
engenharia de recursos hídricos ou ciência ambiental ou arquitetura e urbanismo.

Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em geoprocessamento, engenharia cartográfica, engenharia de agrimensura, engenharia
ambiental, engenharia florestal, engenharia agrícola, engenharia agronômica, engenharia
de recursos hídricos, geografia, ciência ambiental, arquitetura e/ou urbanismo, biologia,
oceanografia, análise de sistemas, processamento de dados, tecnologia da informação,
sistemas de informação, ciência da computação ou informática.

CARGO: B1-04-E / ESPECIALIDADE: GEOPROCESSAMENTO
Inclusão do município de Macapá/AP
Onde se lê:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades: Fortaleza / CE, Campo Grande / MS, Rio de Janeiro / RJ, Natal / RN,
Boa Vista / RR, São Paulo / SP.

Leia-se:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades: Macapá/AP, Fortaleza / CE, Campo Grande / MS, Rio de Janeiro / RJ,
Natal / RN, Boa Vista / RR, São Paulo / SP.

CARGO: B1-04-H / ESPECIALIDADE: GEOPROCESSAMENTO
Cursos permitidos
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em em engenharia cartográfica ou engenharia de agrimensura ou engenharia ambiental ou
geografia ou engenharia florestal ou engenharia agrônoma ou engenharia florestal ou
engenharia de recursos hídricos ou ciência ambiental ou arquitetura e urbanismo.

Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em geoprocessamento, engenharia cartográfica, engenharia de agrimensura, engenharia
ambiental, engenharia florestal, engenharia agrícola, engenharia agronômica, engenharia
de recursos hídricos, geografia, ciência ambiental, arquitetura e/ou urbanismo, biologia,
oceanografia, análise de sistemas, processamento de dados, tecnologia da informação,
sistemas de informação, ciência da computação ou informática.

CARGO: B1-04-H / ESPECIALIDADE: GEOPROCESSAMENTO
Inclusão do município São Luís/MA
Onde se lê:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades: Rio Branco - AC, Maceió / AL, Fortaleza / CE, Brasília / DF, Goiânia
/ GO, São Luís / MA, Belo Horizonte / MG, Campo Grande / MS, Cuiabá / MT, Belém / PA,
João Pessoa / PB, Recife / PE, Teresina / PI, Rio de Janeiro / RJ, Natal / RN, Porto Velho
/ RO, Boa Vista / RR, Porto Alegre - RS, Florianópolis / SC, São Paulo / SP, Palmas / TO

Leia-se:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma

das seguintes cidades: Rio Branco - AC, Maceió / AL, Fortaleza / CE, Brasília / DF, Goiânia
/ GO, Belo Horizonte / MG, Campo Grande / MS, Cuiabá / MT, Belém / PA, João Pessoa /
PB, Recife / PE, Teresina / PI, Rio de Janeiro / RJ, Natal / RN, Porto Velho / RO, Boa Vista
/ RR, Porto Alegre - RS, Florianópolis / SC, São Paulo / SP, Palmas / TO

EDITAL Nº 2/2024

Item 1.2 III
Inclusão de "eliminatório"
Onde se lê:
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter

classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas
e Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos -
MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será
constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório.

Leia-se:
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter

classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas
e Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos -
MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será
constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter eliminatório e classificatório.

ITEM 7.1
Inclusão de "de caráteres eliminatório e classificatório" e "e dentro do número

de classificados previsto neste Edital, mais especificamente no item 10.2.1".
Onde se lê:
Para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será

constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório, sob a
responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aprovados na
primeira e na segunda etapas do Concurso Público Nacional Unificado, segundo a ordem
de classificação por cargo/área e dentro do número de vagas previsto neste Edital.

Leia-se:
Para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será

constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter eliminatório e classificatório,
sob a responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aprovados
na primeira e na segunda etapas do Concurso Público Nacional Unificado, segundo a ordem
de classificação por cargo/área e dentro do número de classificados previsto neste Edital,
mais especificamente no item 10.2.1.

Item 7.1.1.1.2.1.2
Incluir "Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador

em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Estatística".
Onde se lê:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Ministério da Saúde - MS, Cargo: Tecnologista, Especialidade: Tecnologia da

Informação;
Leia-se:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador em

Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Estatística.
Item 7.1.1.1.2.1.4
Excluir "Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador

em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Estatística".
Onde se lê:
7.1.1.1.2.1.4 - Estão vinculados à Tabela 3 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, Cargo:

Estatístico, Especialidade: Estatística.
Leia-se:
7.1.1.1.2.1.4 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Analista de

Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas,
Especialidade: Desenvolvimento de Tecnologia de Informação;

¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Analista de
Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas,
Especialidade: Redes e telecomunicações;

¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Analista de
Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas,
Especialidade: Infraestrutura e suporte de Tecnologia da Informação;

¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em
Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Métodos quantitativos;

¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em
Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Ciência de dados;

¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em
Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Webdesigner e produção gráfica;

¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em
Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Estatística;

¸ Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, Cargo: Analista em Ciência e
Tecnologia, Especialidade: Tecnologia da Informação;

¸ Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Cargo: Analista
administrativo, Especialidade: Tecnologia da Informação;

¸ Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, Cargo:
Estatístico, Especialidade: Estatística.

CARGO: B2-03-A / ESPECIALIDADE: DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA DE
I N FO R M AÇ ÃO

Incluir "ou áreas correlatas"
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em ciência da computação, engenharia da computação ou informática.
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em ciência da computação, engenharia da computação, informática ou áreas correlatas.
CARGO: B2-03-B / ESPECIALIDADE: INFRAESTRUTURA E SUPORTE DE

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
Incluir "ou áreas correlatas".
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em ciência da computação, engenharia da computação ou informática.
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em ciência da computação, engenharia da computação, informática ou áreas correlatas.
CARGO: B2-03-B / ESPECIALIDADE: INFRAESTRUTURA E SUPORTE DE

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
Atividades previstas para a especialidade
Onde se lê:
Atividades previstas para a especialidade: Projetar e implementar arquitetura

de armazenamento de dados dos sistemas; instalar, configurar, manter, monitorar a
utilização; propor e promover melhorias em instâncias de Sistemas de Gerência de Bancos
de Dados - SGBDs -; avaliar a correção e a adequação de esquemas físicos de dados,
executando sua criação sobre instâncias de SGBDs, em conjunto com os analistas de
sistemas; definir e operacionalizar políticas de controle de acesso aos dados, em conjunto
com os analistas de sistemas; definir e operacionalizar mecanismos de garantia da
integridade dos dados; definir e operacionalizar políticas de recuperação de dados; projetar
mecanismos e assegurar a total disponibilidade das instâncias de SGBDs; projetar
mecanismos e assegurar o desempenho máximo do banco de dados; prover suporte de
forma a garantir o uso eficiente de instâncias de SGBDs; executar atividades de caráter
preventivo e corretivo sobre as instâncias de SGBDs, objetivando a disponibilidade em
tempo integral dos sistemas, 24 horas por dia, sete dias por semana; realizar outras
atividades compatíveis com o cargo. Planejar, implantar, suportar e monitorar soluções e
ativos de tecnologia da informação, com vistas a atuar preventiva e corretivamente na
ocorrência de incidentes de segurança da informação e comunicação; gerenciar,
administrar e conduzir o tratamento de incidentes de segurança da informação e
comunicações. Apoiar no processo de aquisições de tecnologias de segurança da
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informação. Participar de testes e provas de conceito de soluções de segurança da
informação; realizar outras atividades compatíveis com o cargo. Atuar no desenvolvimento,
implementação e customização dos serviços da Tecnologia da Informação, tais como e não
limitado a: AD, LDAP, DNS, WSUS, DHCP, DFS, serviço de arquivo, Exchange, Teams, Office
365, terminal server, servidor web (Apache, Tomcat, Jboss, IIS), Openshift, Plataforma SAS,
Plataformas de geociências, Microsoft Azure, SCOM, SCCM, Zabbix, Azure Monitor,
Application Insights e Security Center; prestar suporte técnico, consultorias e estudos
relacionados aos serviços de TIC, visando otimizar os processos; apoiar na gestão de
projetos para atender as necessidades do órgão e garantir a operacionalidade entre os
serviços; apoiar na elaboração de termos de referência de aquisições de TIC; executar a
fiscalização técnica e administrativa dos contratos de bens e serviços de TIC; apoiar na
governança e segurança dos serviços de TIC; realizar outras atividades compatíveis com o
cargo. Atuar no desenvolvimento, implementação e customização de soluções de
Tecnologia da Informação, assim como prestar suporte técnico, consultorias e estudos,
visando otimizar os processos, além de gestão de projetos para atender as necessidades do
órgão e garantir a operacionalidade dos sistemas; executar a fiscalização técnica e
administrativa dos contratos de bens e serviços; realizar outras atividades compatíveis com
o cargo. Planejar, implementar e suportar os serviços e infraestrutura de redes de
telecomunicações. Administrar, monitorar e suportar o Sistema Autônomo do IBGE. Prestar
suporte técnico ao ambiente de rede locais e de longa distância, com e sem fio. Garantir
a aplicação da política de segurança da informação e a segurança de serviços de rede,
telefonia e Internet; planejar e acompanhar aquisições de serviços e bens de TIC para
infraestrutura e serviços de telecomunicações, realizar a fiscalização técnica e a gestão de
contratos de TIC. Desenvolver atividades de prospecção, planejamento, implantação,
suporte, supervisão e monitoração de tecnologias e serviços de telecomunicações,
comunicação multimídia e segurança de redes; e executar outras atividades compatíveis
com o cargo.

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Projetar e implementar arquitetura

de armazenamento de dados dos sistemas; instalar, configurar, manter, monitorar a
utilização; propor e promover melhorias em instâncias de Sistemas de Gerência de Bancos
de Dados - SGBDs -; avaliar a correção e a adequação de esquemas físicos de dados,
executando sua criação sobre instâncias de SGBDs, em conjunto com os analistas de
sistemas; definir e operacionalizar políticas de controle de acesso aos dados, em conjunto
com os analistas de sistemas; definir e operacionalizar mecanismos de garantia da
integridade dos dados; definir e operacionalizar políticas de recuperação de dados; projetar
mecanismos e assegurar a total disponibilidade das instâncias de SGBDs; projetar
mecanismos e assegurar o desempenho máximo do banco de dados; prover suporte de
forma a garantir o uso eficiente de instâncias de SGBDs; executar atividades de caráter
preventivo e corretivo sobre as instâncias de SGBDs, objetivando a disponibilidade em
tempo integral dos sistemas, 24 horas por dia, sete dias por semana. Planejar, implantar,
suportar e monitorar soluções e ativos de tecnologia da informação, com vistas a atuar
preventiva e corretivamente na ocorrência de incidentes de segurança da informação e
comunicação; gerenciar, administrar e conduzir o tratamento de incidentes de segurança
da informação e comunicações. Apoiar no processo de aquisições de tecnologias de
segurança da informação. Participar de testes e provas de conceito de soluções de
segurança da informação. Atuar no desenvolvimento, implementação e customização dos
serviços da Tecnologia da Informação, tais como e não limitado a: AD, LDAP, DNS, WSUS,
DHCP, DFS, serviço de arquivo, Exchange, Teams, Office 365, terminal server, servidor web
(Apache, Tomcat, Jboss, IIS), Openshift, Plataforma SAS, Plataformas de geociências,
Microsoft Azure, SCOM, SCCM, Zabbix, Azure Monitor, Application Insights e Security
Center; prestar suporte técnico, consultorias e estudos relacionados aos serviços de TIC,
visando otimizar os processos; apoiar na gestão de projetos para atender as necessidades
do órgão e garantir a operacionalidade entre os serviços; apoiar na elaboração de termos
de referência de aquisições de TIC; executar a fiscalização técnica e administrativa dos
contratos de bens e serviços de TIC; apoiar na governança e segurança dos serviços de TIC.
Atuar no desenvolvimento, implementação e customização de soluções de Tecnologia da
Informação, assim como prestar suporte técnico, consultorias e estudos, visando otimizar
os processos, além de gestão de projetos para atender as necessidades do órgão e garantir
a operacionalidade dos sistemas; executar a fiscalização técnica e administrativa dos
contratos de bens e serviços. Atuar nas atividades de prospecção, planejamento,

implantação, suporte, supervisão e monitoração de sistemas e serviços; e executar outras
atividades compatíveis com a função. Homologar produtos das demandas junto ao cliente,
monitorando e atuando na implantação de sistemas, junto às demais áreas para viabilizar
o seu funcionamento na produção. Acompanhar serviços, sistemas, containers, servidores
de páginas web, buscando soluções para falhas e problemas detectados. Planejar a
programação de serviços em produção, elaborando estimativas de insumos e capacidade
técnica dos ambientes tecnológicos, interagindo junto às áreas de desenvolvimento,
suporte técnico e operação, visando manter a operacionalização de sistemas e rotinas,
zelando pela continuidade e funcionamento 24h dos serviços. Gerir os acordos de nível de
serviço referentes aos serviços em produção, aferindo a qualidade do serviço entregue e a
satisfação do cliente; e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

CARGO: B2-03-B / ESPECIALIDADE: REDES E TELECOMUNICAÇÕES
Incluir "ou áreas correlatas"
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em ciência da computação, engenharia da computação ou informática.
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em ciência da computação, engenharia da computação, informática ou áreas correlatas.
CARGO: B2-03-D / ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICA
Incluir "ou certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em

qualquer área e mestrado em estatística"
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em estatística e mestrado em qualquer área.
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado

em estatística e mestrado em qualquer área ou certificado de conclusão ou diploma,
devidamente registrado em qualquer área e mestrado em estatística

CARGO: B2-03-D / ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICA
Valor da remuneração e informações sobre a retribuição de titulação
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 10.233,67, composta de R$ 5.929,67

(cinco mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) de vencimento
básico + R$ 3.443,20 (três mil e quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos) de
gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá
80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100
pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 10.233,67 (dez mil e duzentos e trinta e três
reais e sessenta e sete centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT). Lei nº
11.355, de 2006.

Leia-se:
Remuneração inicial mínima na data do Edital: R$ 10.453,94, composta de R$

5.929,67 (cinco mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) de
vencimento básico + R$ 3.443,20 (três mil e quatrocentos e quarenta e três reais e vinte
centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos + R$ 1.081,07 (hum mil
e oitenta e um reais e sete centavos) - (Retribuição por Titulação de Mestrado) ou R$
2.473,80 (dois mil e quatrocentos e setenta e três reais e oitenta centavos) - (Retribuição
por Titulação de Doutorado), ressaltando que o recém concursado ou concursada deverá
requerer a concessão da Retribuição por Titulação e irá receber retroativo à data de seu
ingresso no IBGE, caso o mesmo ingresse possuindo Mestrado ou Doutorado. Ao ingressar,
o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando
poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 11.314,74 (onze mil
e trezentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos). Essa remuneração poderá
apresentar um outro total caso a Retribuição de Titulação (RT) seja a de Doutorado.

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração Total Carga Horária Semanal

. Mestrado
R$ 5.929,67 R$ 3.443,20

R$ 1.081,07 R$ 10.453,94
40h

. Doutorado R$ 2.473,80 R$ 11.846,67

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 4.304,00)
CARGO: B2-03-H / ESPECIALIDADE: WEBDESIGNER E PRODUÇÃO GRÁFICA
Inclusão de "produção editorial; comunicação social com habilitação em produção editorial; editoração"
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em design ou design gráfico ou design digital ou comunicação visual ou mídia digital ou desenho

industrial ou programação visual
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em design ou design gráfico ou design digital ou comunicação visual ou mídia digital ou desenho

industrial ou programação visual; produção editorial; comunicação social com habilitação em produção editorial; editoração.
ANEVO VI (QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS)
Inclusão de texto e tabela
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Estatística

. QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

2,0 2,0

. Pontos Máximos para formação acadêmica 2,0

. C Publicação técnico-científica em revistas, livros e/ou capítulos relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. D Atuação como instrutor ou palestrante em cursos, seminários, fóruns e outros eventos em temas relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. E Orientação de mestrado, doutorado, estagiários e bolsistas relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. Pontos Máximos para Atuação e Produção Acadêmica 3,0

. F Exercício de atividade profissional como docente de nível superior na área de atuação a que concorre.

Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de
experiência, conforme exposto a seguir:

- Mínimo de 1 ano completo: 1,0 pontos; OU
- 2 anos completos: 2,0 pontos; OU
- 3 anos completos: 3,0 pontos

1,0 por ano 3,0

. G Exercício de atividade profissional na área de atuação a que concorre.

Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de
experiência, conforme exposto a seguir:

- Mínimo de 1 ano completo: 0,50 pontos; OU
- 2 anos completos: 1,0 ponto; OU
- 3 anos completos: 1,50 pontos; OU
- 4 anos completos: 2,0 pontos;

0,5 por ano 2,0

. Pontos máximos para experiência profissional 5,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0
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EDITAL Nº 3/2024 - BLOCO 3

Item 1.2 III
Inclusão de "de caráter eliminatório e classificatório"
Onde se lê:
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática
na forma de aula, de caráter classificatório.

Leia-se:
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão

Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática
na forma de aula, de caráter eliminatório e classificatório.

ITEM 7.1
Inclusão de "de caráter eliminatório e classificatório" e "e dentro do número de classificados previsto neste Edital, mais especificamente no item 10.2.1"
Onde se lê:
Para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório, sob a responsabilidade do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aprovados na primeira e na segunda etapas do Concurso Público Nacional Unificado, segundo a ordem de classificação por cargo/área
e dentro do número de vagas previsto neste Edital.

Leia-se:
Para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráteres eliminatório e classificatório, sob a

responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aprovados na primeira e na segunda etapas do Concurso Público Nacional Unificado, segundo a ordem de
classificação por cargo/área e dentro do número de classificados previsto neste Edital, mais especificamente no item 10.2.1.

Item 7.1.1.1.2.1.2
Inclusão de "Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Geografia"
Onde se lê:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, Cargo: Analista de Infraestrutura (AIE), Especialidade: Geociências.
Leia-se:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Geografia
Item 7.1.1.1.2.1.4
Exclusão de "Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Geografia"
Onde se lê:
7.1.1.1.2.1.4 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Geografia.
Leia-se:
7.1.1.1.2.1.2 - Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
¸ Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Cargo: Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário, Especialidade: Engenharia Florestal;
¸ Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Cargo: Engenheiro Agrônomo, Especialidade: Engenharia Agronômica;
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Análise florestal;
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Análise agrícola e pecuária;
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Análise ambiental;
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Biologia;
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Geografia;
CARGO: B3-02-A / ESPECIALIDADE: GEOGRAFIA
Inclusão de "ou certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em qualquer área e mestrado em geografia"
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em geografia e mestrado em qualquer área
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em geografia e mestrado em qualquer área ou certificado de conclusão ou diploma, devidamente

registrado em qualquer área e mestrado em geografia.
CARGO: B3-02-A / ESPECIALIDADE: GEOGRAFIA
Valores de remuneração e informações sobre retribuição de titulação"
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 10.233,67, composta de R$ 5.929,67 (cinco mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) de vencimento básico

+ R$ 3.443,20 (três mil e quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos
de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 10.233,67 (dez mil e duzentos e trinta e três reais e sessenta e sete
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT). Lei nº 11.355, de 2006.

Leia-se:
Remuneração inicial mínima na data do Edital: R$ 10.453,94, composta de R$ 5.929,67 (cinco mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) de vencimento

básico + R$ 3.443,20 (três mil e quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos + R$ 1.081,07 (hum mil e oitenta e um reais
e sete centavos) - (Retribuição por Titulação de Mestrado) ou R$ 2.473,80 (dois mil e quatrocentos e setenta e três reais e oitenta centavos) - (Retribuição por Titulação de Doutorado),
ressaltando que o recém concursado ou concursada deverá requerer a concessão da Retribuição por Titulação e irá receber retroativo à data de seu ingresso no IBGE, caso o mesmo ingresse
possuindo Mestrado ou Doutorado. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração
atingir o valor de R$ 11.314,74 (onze mil e trezentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos). Essa remuneração poderá apresentar um outro total caso a Retribuição de Titulação
(RT) seja a de Doutorado.

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração Total Carga Horária Semanal

. Mestrado
R$ 5.929,67 R$ 3.443,20

R$ 1.081,07 R$ 10.453,94
40h

. Doutorado R$ 2.473,80 R$ 11.846,67

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 4.304,00)

CARGO: B3-02-B / ESPECIALIDADE: ANÁLISE AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Inclusão de "Realizar/Desenvolver estudos e pesquisas nas atividades relativas à pecuária, à aquicultura e à agricultura"
Onde se lê:
Atividades previstas para a especialidade: Nas atividades relativas à pecuária e à aquicultura, desenvolver estudos e pesquisas; levantar, organizar, sistematizar e avaliar

informações; elaborar relatórios, gráficos e tabelas; planejar e executar projetos; elaborar textos analíticos, pareceres e relatórios técnicos; analisar dados quantitativa e qualitativamente;
desenvolver, eventualmente, atividades de campo; fazer explanação oral de projetos quando necessário; ministrar treinamento técnico operacional; e executar outras atividades compatíveis
com o cargo

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Realizar/Desenvolver estudos e pesquisas nas atividades relativas à pecuária, à aquicultura e à agricultura; levantar, organizar,

sistematizar e avaliar informações; elaborar relatórios, gráficos e tabelas; planejar e executar projetos; elaborar textos analíticos, pareceres e relatórios técnicos; analisar dados quantitativa
e qualitativamente; desenvolver, eventualmente, atividades de campo; fazer explanação oral de projetos quando necessário; ministrar treinamento ministrar treinamento técnico-operacional
e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

CARGO: B3-02-B / ESPECIALIDADE: ANÁLISE AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Alteração de local de exercício
Onde se lê:
Local de exercício: Rio de Janeiro/RJ
Leia-se:
Local de exercício: Rio Branco/AC, Salvador/BA, Rio de Janeiro/RJ
CARGO: B3-02-C / ESPECIALIDADE: ANÁLISE AMBIENTAL
Cursos permitidos
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em biologia, ecologia, geografia, engenharia florestal, engenharia agrônoma ou engenharia

ambiental
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em Geografia, Ciências Biológicas, Ecologia, Engenharia Florestal, Agroecologia, Engenharia

Agronômica, Agronomia, Engenharia Ambiental, Engenharia de Recursos Hídricos, Geologia, Oceanografia, Biologia Marinha, Economia Ecológica, Ciências Matemáticas e da Natureza,
Meteorologia, Ciências Socioambientais, Ciências Ambientais, Gestão Ambiental, ou outros correlatos na área ambiental.

CARGO: B3-02-C / ESPECIALIDADE: ANÁLISE AMBIENTAL
Local de exercício
Onde se lê:
Local de exercício: Rio de Janeiro/RJ
Leia-se:
Local de exercício: Brasília/DF, Rio de Janeiro/RJ
CARGO: B3-02-E / ESPECIALIDADE: BIOLOGIA
Inclusão de cursos permitidos
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Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em biologia
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em Ciências Biológicas, Ecologia, Engenharia Florestal, Agroecologia, Engenharia Agronômica,

Agronomia, Engenharia Ambiental, Oceanografia, Biologia Marinha, Ciências Ambientais, ou outros correlatos na área.
CARGO: B3-02-E / ESPECIALIDADE: BIOLOGIA
Atividades previstas para a especialidade
Onde se lê:
Atividades previstas para a especialidade: Formular, elaborar, supervisionar, orientar e executar projetos e pesquisas nas variadas áreas ambientais, inclusive na área de

saneamento; levantar dados e elaborar cruzamentos e análises de informações geoespaciais em perspectiva ambiental holística; executar análises e tratamentos espaciais para sistemas
ambientais diversos, como regiões naturais e bacias hidrográficas; desenvolver estudos relacionados às mudanças climáticas, risco e desastres e vulnerabilidade socioambiental; acompanhar
e/ou coordenar projetos relacionados à conservação, ao uso sustentável dos biomas brasileiros e à conservação da biodiversidade; realizar mapeamentos e análises de recursos naturais
(climatologia, geologia, geomorfologia, pedologia, vegetação, biodiversidade, recursos hídricos) e cobertura e uso da terra, incluindo trabalhos de campo e outros tipos de coleta; levantar,
quantificar e analisar as mudanças de cobertura e uso da terra, assim como produzir indicadores de desenvolvimento sustentável ligados a temática ambiental; sistematizar e analisar dados
e estatísticas socioambientais e econômico-ambientais, inclusive em seus aspectos geoespaciais; aplicar técnicas de estatística espacial com uso de ferramentas de geoprocessamento;
desenvolver pesquisas em contabilidade ambiental, com foco nos aspectos físicos da natureza; desenvolver estudos e pesquisas relativas aos impactos ambientais das atividades
agropecuárias, florestais e aquícolas; desenvolver indicadores usando análises socioeconômicas e ambientais com ferramentas de geoprocessamento; propor, coordenar e implementar
programas e projetos na sua área de competência; ministrar treinamento técnico-operacional; e executar outras atividades compatíveis com o cargo

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Realizar manejo de acervo de coleções biológicas, com ênfase em herbários, incluindo coleta de material biológico em campo e sua

preparação para incorporação ao acervo, organização dos exemplares, realização de intercâmbio de materiais com outras instituições, informatização dos dados associados, gerenciamento
do banco de dados, publicação e divulgação dos dados, zelar pelo aperfeiçoamento contínuo da qualidade e relevância dos acervos; organizar, sistematizar, tratar e analisar dados de
biodiversidade oriundos de coleções biológicas ou outras fontes; fazer levantamento, revisão e análise bibliográfica; realizar pesquisas em biodiversidade, elaborar textos analíticos, pareceres
e relatórios técnicos, tabelas, gráficos, para análise quantitativa e qualitativa da biodiversidade do território brasileiro; produzir estatísticas e indicadores ambientais com ênfase em
indicadores de biodiversidade; e executar outras atividade compatíveis ao cargo

CARGO: B3-02-E / ESPECIALIDADE: BIOLOGIA
Local de exercício
Onde se lê:
Local de exercício: Rio de Janeiro/RJ
Leia-se:
Local de exercício: Salvador/BA, Brasília/DF
CARGO: B3-02-F / ESPECIALIDADE: GEOGRAFIA
Inclusão de "Atividades previstas para a especialidade" e alteração nas atividades previstas para a especialidade
Onde se lê:
Fazer levantamento, revisão e análise bibliográfica; elaborar textos analíticos, pareceres e relatórios técnicos, tabelas, gráficos, cartogramas e mapas para análise quantitativa e

qualitativa do território brasileiro; produzir estatísticas e indicadores ambientais; fazer levantamentos de campo, incluindo entrevistas, coleta de material, documentação fotográfica e
anotações; sistematizar e analisar os dados e as informações dos levantamentos de campo e aqueles produzidos pelo IBGE e demais Instituições incluindo o tema de Povos e Comunidades
Tradicionais; desenvolver metodologia para pesquisas no âmbito da geografia; utilizar ferramentas de geoprocessamento para o processamento e análise de dados geoespaciais vetoriais e
o processamento digital de imagens de satélites e fotografias aéreas; realizar trabalhos de interpretação de imagens de satélite para elaboração de mapas temáticos e análise geográfica
do território; elaborar mapas temáticos para a disponibilização em publicações técnicas, atlas, séries de mapas e serviços web; ter conhecimento em bancos de dados geográficos; ter
conhecimento em SIG (Geomedia ou ArcGis ou Quantum Gis); participar treinamentos presenciais e a distância e organizá-los, se for o caso, bem como atuar como instrutor/tutor/facilitador
e oferecendo suporte e apoio técnico na organização e realização destes e executar outras atividades compatíveis com o cargo

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Fazer levantamento, revisão e análise bibliográfica; elaborar textos analíticos, pareceres e relatórios técnicos, tabelas, gráficos,

cartogramas e mapas para análise quantitativa e qualitativa do território brasileiro; produzir regionalizações, tipologias territoriais e recortes geográficos; produzir análises urbanas, rurais,
urbano-regionais; produzir e analisar informações sobre redes e fluxos no território; produzir mapas temáticos e atlas; produzir estatísticas e indicadores ambientais; fazer levantamentos
de campo, incluindo entrevistas, coleta de material, documentação fotográfica e anotações; sistematizar e analisar os dados e as informações dos levantamentos de campo e aqueles
produzidos pelo IBGE e demais Instituições incluindo o tema de Povos e Comunidades Tradicionais e Favelas e Comunidades Urbanas; desenvolver metodologia e elaborar conceitos
territoriais para pesquisas no âmbito da geografia, inclusive pesquisas e levantamentos territoriais; utilizar ferramentas de geoprocessamento para o processamento e análise de dados
geoespaciais vetoriais e o processamento digital de imagens de satélites e fotografias aéreas; realizar trabalhos de interpretação de imagens de satélite para elaboração de mapas temáticos
e análise geográfica do território; elaborar mapas temáticos para a disponibilização em publicações técnicas, atlas, séries de mapas e serviços web; ter conhecimento em bancos de dados
geográficos; ter conhecimento em SIG (Geomedia ou ArcGis ou Quantum Gis); participar de treinamentos presenciais e a distância e organizá-los, se for o caso, bem como atuar como
instrutor/tutor/facilitador e oferecendo suporte e apoio técnico na organização e realização destes e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

ANEVO VI (QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS)
Incluir o seguinte texto e tabela
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Geografia

. QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

2,0 2,0

. Pontos Máximos para formação acadêmica 2,0

. C Publicação técnico-científica em revistas, livros e/ou capítulos relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. D Atuação como instrutor ou palestrante em cursos, seminários, fóruns e outros eventos em temas relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. E Orientação de mestrado, doutorado, estagiários e bolsistas relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. Pontos Máximos para Atuação e Produção Acadêmica 3,0

. F Exercício de atividade profissional como docente de nível superior na área de atuação a que concorre.

Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de
experiência, conforme exposto a seguir:

- Mínimo de 1 ano completo: 1,0 pontos; OU
- 2 anos completos: 2,0 pontos; OU
- 3 anos completos: 3,0 pontos

1,0 por ano 3,0

. G Exercício de atividade profissional na área de atuação a que concorre.

Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de
experiência, conforme exposto a seguir:

- Mínimo de 1 ano completo: 0,50 pontos; OU
- 2 anos completos: 1,0 ponto; OU
- 3 anos completos: 1,50 pontos; OU
- 4 anos completos: 2,0 pontos;

0,5 por ano 2,0

. Pontos máximos para experiência profissional 5,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0

EDITAL Nº 5/2024 - BLOCO 5

Item 1.2 III
Inclusão de "de caráter eliminatório e classificatório"
Onde se lê:
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída
de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório.

Leia-se:
III - Terceira Etapa: destinada a Curso de Formação específico, de caráter classificatório e eliminatório, dos candidatos ao cargo de Especialista em Políticas Públicas e

Gestão Governamental do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI; e para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída
de Prova Didática na forma de aula, de caráter eliminatório e classificatório.

ITEM 7.1
Inclusão de "de caráter eliminatório e classificatório" e "e dentro do número de classificados previsto neste Edital, mais especificamente no item 10.2.1"
Onde se lê:
Para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráter classificatório, sob a

responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aprovados na primeira e na segunda etapas do Concurso Público Nacional Unificado, segundo a ordem de
classificação por cargo/área e dentro do número de vagas previsto neste Edital.

Leia-se:
Para o cargo de Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas será constituída de Prova Didática na forma de aula, de caráteres eliminatório e classificatório,

sob a responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), aprovados na primeira e na segunda etapas do Concurso Público Nacional Unificado, segundo a ordem
de classificação por cargo/área e dentro do número de classificados previsto neste Edital, mais especificamente no item 10.2.1.

Item 7.1.1.1.2.1.2
Inclusão de "Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Demografia"
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Onde se lê:
Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, Cargo: Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais, Especialidade:

Qualquer área de conhecimento.
Leia-se:
Estão vinculados à Tabela 1 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, Cargo: Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental (EPPGG), Especialidade: Qualquer área

de conhecimento;
¸ Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Indigenismo;
¸ Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Antropologia;
¸ Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Assistente Social;
¸ Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Sociologia;
¸ Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, Cargo: Especialista em Indigenismo, Especialidade: Pedagogia;
¸ Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia, Especialidade: Ciências Humanas, Saúde e/ou Sociais Aplicadas;
¸ Ministério da Saúde - MS, Cargo: Tecnologista, Especialidade: Vigilância em Saúde e ambiente;
¸ Ministério da Saúde - MS, Cargo: Tecnologista, Especialidade: Fomento do Complexo Econômico-Industrial da Saúde;
¸ Ministério da Saúde - MS, Cargo: Tecnologista, Especialidade: Farmácia;
¸ Ministério da Saúde - MS, Cargo: Tecnologista, Especialidade: Gestão, monitoramento e avaliação de políticas em saúde;
¸ Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, Cargo: Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais, Especialidade:

Qualquer área de conhecimento
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Demografia
Item 7.1.1.1.2.1.4
Inclusão de "Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Demografia"
Onde se lê:
Estão vinculados à Tabela 3 os seguintes cargos/especialidades:
(...)
¸ Ministério dos Povos Indígenas - MPI, Cargo: Analista Técnico Administrativo, Especialidade: Qualquer área de conhecimento.
Leia-se:
Estão vinculados à Tabela 3 os seguintes cargos/especialidades:
¸ Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, Cargo: Analista Técnico de Políticas Sociais - ATPS (MGI, MJSP, MDHC, MEC), Especialidade: Qualquer

área de conhecimento;
¸ Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, Cargo: Analista Técnico Administrativo, Especialidade: História;
¸ Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI, Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais, Especialidade: Pedagogia;
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade:

Psicopedagogia;
¸ Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Demografia;
¸ Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Cargo: Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário, Especialidade: Antropologia;
¸ Ministério dos Povos Indígenas - MPI, Cargo: Analista Técnico Administrativo, Especialidade: Qualquer área de conhecimento.
CARGO: B5-03-A / ESPECIALIDADE: PSICOPEDAGOGIA
Inclusão de "devidamente registrado em psicologia"
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em biologia
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em psicologia
CARGO: B5-03-B / ESPECIALIDADE: DEMOGRAFIA
Alteração no valor da remuneração e informações sobre retribuição de titulação
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 10.233,67, composta de R$ 5.929,67 (cinco mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) de vencimento

básico + R$ 3.443,20 (três mil e quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá
80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 10.233,67 (dez mil e duzentos e trinta e três
reais e sessenta e sete centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT). Lei nº 11.355, de 2006.

Leia-se:
Remuneração inicial mínima na data do Edital: R$ 10.453,94, composta de R$ 5.929,67 (cinco mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta e sete centavos) de

vencimento básico + R$ 3.443,20 (três mil e quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos + R$ 1.081,07 (hum
mil e oitenta e um reais e sete centavos) - (Retribuição por Titulação de Mestrado) ou R$ 2.473,80 (dois mil e quatrocentos e setenta e três reais e oitenta centavos) - (Retribuição
por Titulação de Doutorado), ressaltando que o recém concursado ou concursada deverá requerer a concessão da Retribuição por Titulação e irá receber retroativo à data de seu
ingresso no IBGE, caso o mesmo ingresse possuindo Mestrado ou Doutorado. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando
poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 11.314,74 (onze mil e trezentos e quatorze reais e setenta e quatro centavos). Essa remuneração poderá
apresentar um outro total caso a Retribuição de Titulação (RT) seja a de Doutorado.

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração Total Carga Horária Semanal

. Mestrado
R$ 5.929,67 R$ 3.443,20

R$ 1.081,07 R$ 10.453,94
40h

. Doutorado R$ 2.473,80 R$ 11.846,67

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 4.304,00)

ANEVO VI (QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS)
Incluir o seguinte texto e tabela
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Cargo: Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Demografia

. QUADROS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) no cargo/especialidade a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de
conclusão de curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

2,0 2,0

. Pontos Máximos para formação acadêmica 2,0

. C Publicação técnico-científica em revistas, livros e/ou capítulos relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. D Atuação como instrutor ou palestrante em cursos, seminários, fóruns e outros eventos em temas relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. E Orientação de mestrado, doutorado, estagiários e bolsistas relacionados à área de atuação a qual concorre. 0,2 1,0

. Pontos Máximos para Atuação e Produção Acadêmica 3,0

. F Exercício de atividade profissional como docente de nível superior na área de atuação a que concorre.

Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de
experiência, conforme exposto a seguir:

- Mínimo de 1 ano completo: 1,0 pontos; OU
- 2 anos completos: 2,0 pontos; OU
- 3 anos completos: 3,0 pontos

1,0 por ano 3,0

. G Exercício de atividade profissional na área de atuação a que concorre.

Pontuação da experiência profissional: pontos por ano completo, sem sobreposição de períodos de
experiência, conforme exposto a seguir:

- Mínimo de 1 ano completo: 0,50 pontos; OU
- 2 anos completos: 1,0 ponto; OU
- 3 anos completos: 1,50 pontos; OU
- 4 anos completos: 2,0 pontos;

0,5 por ano 2,0

. Pontos máximos para experiência profissional 5,0

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0

EDITAL Nº 7/2024 - BLOCO 7
ITEM 7.1.1.1.2.1.4

Inclusão de "e gestão de pesquisa"
Onde se lê:
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Ciências

contábeis
Leia-se:
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas, Especialidade: Ciências

contábeis e Gestão de Pesquisa
ANEXO I - QUADRO DE ÓRGÃOS/CARGOS/ ESPECIALIDADE, VAGAS
B7-03 - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
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Alteração de "Planejamento e gestão técnica, Planejamento e gestão administrativa" para "Planejamento e gestão técnica administrativa"
Onde se lê:
Planejamento e gestão técnica, Planejamento e gestão administrativa
Leia-se:
Planejamento e gestão técnica administrativa
CARGO: B7-03-A / ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS CONTÁBEIS E GESTÃO DE PESQUISA
Inclusão de locais de exercício
Onde se lê:
Local de exercício: Rio de Janeiro-RJ
Leia-se:
Local de exercício: Maceió-AL, Manaus-AM, Macapá-AP, Salvador-BA, Goiânia-GO, São Luis-MA, Belo Horizonte-MG, Campo Grande-MS, Cuiabá-MT, Belém-PA, Paraíba-PB,

Teresina-PI, Rio de Janeiro-RJ, Natal-RN, Porto Velho-RO, Boa Vista-RR, Aracaju-SE, São Paulo-SP, Palmas-TO
CARGO: B7-03-A / ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS CONTÁBEIS E GESTÃO DE PESQUISA
Atividades previstas para a especialidade
Onde se lê:
Atividades previstas para a especialidade: Executar trabalhos especializados da área contábil, utilizando os Sistemas Governamentais e Corporativos, bem como ações

administrativas decorrentes; desenvolver atividades que envolvam atos e fatos da contabilidade governamental nos seus sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial e que
compreendam a análise de balancetes, balanços, registros e demais demonstrações contábeis, prestações de contas, relatórios, pareceres, e informações sobre assuntos contábeis,
financeiros e orçamentários; orientações e normatizações; registro de operações contábeis; acompanhamento da legislação sobre contabilidade pública e matérias correlatas; orientar e
organizar o processo de tomadas ou prestação de contas; elaborar pareceres sobre matérias de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, propondo, se for o caso, as
soluções cabíveis; supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações; elaborar estudos, relatórios e outros
documentos, com base em registros administrativos; escriturar e analisar a documentação fiscal no devido sistema, bem como os reflexos para arrecadação; realizar atividades de auditoria
em Contabilidade e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Executar trabalhos especializados da área contábil, utilizando os Sistemas Governamentais e Corporativos, bem como ações

administrativas decorrentes; desenvolver atividades que envolvam atos e fatos da contabilidade governamental nos seus sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial e que
compreendam a análise de balancetes, balanços, registros e demais demonstrações contábeis, prestações de contas, relatórios, pareceres, e informações sobre assuntos contábeis,
financeiros e orçamentários; orientações e normatizações; registro de operações contábeis; acompanhamento da legislação sobre contabilidade pública e matérias correlatas; orientar e
organizar o processo de tomadas ou prestação de contas; elaborar pareceres sobre matérias de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, propondo, se for o caso, as
soluções cabíveis; supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações; elaborar estudos, relatórios e outros
documentos, com base em registros administrativos; escriturar e analisar a documentação fiscal no devido sistema, bem como os reflexos para arrecadação; realizar atividades de auditoria
em Contabilidade; atuar na gestão das pesquisas econômicas, incluindo planejamento da pesquisa, preparação e realização de treinamentos e supervisão de campo e executar outras
atividades compatíveis com o cargo.

CARGO: B7-03-B / ESPECIALIDADE: EDUCAÇÃO CORPORATIVA E ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
Atividades previstas para a especialidade
Onde se lê:
Atividades previstas para a especialidade: Assessorar, organizar, acompanhar e/ou implementar ações e iniciativas que visem o aperfeiçoamento do processo ensino-

aprendizagem; Orientar, assessorar e acompanhar as ações de apoio social e/ou psicopedagógico com a finalidade de possibilitar a promoção do processo ensino-aprendizagem nos casos
de necessidades educativas especiais; Auxiliar o estudante com dificuldade de aprendizagem, prestando-lhe apoio social, psicopedagógico e/ou pedagógico; Realizar avaliação
socioeconômica para fins de acesso dos discentes ao Programa de Ação Afirmativa; Analisar e acompanhar o rendimento acadêmico dos estudantes cadastrados no Programa de Ação
Afirmativa; Propor ações para minimizar dificuldades que as/os estudantes apresentem relativas à formação anterior ao ingresso na ENCE oferecendo condições para aprendizagens
significativas; Subsidiar a gestão universitária sobre a adoção de medidas administrativas e ou realização de eventos que contribuam para a solução de problemas pertinentes a relação
ensino-aprendizagem e potencializem valores e competências discentes; Realizar a articulação com a Coordenação de Graduação e Coordenação de Pós-Graduação da ENCE, buscando
ampliar o espaço de ensino e aprendizagem; Acompanhar Estágio Supervisionado de estudantes. Assessorar, organizar, acompanhar e/ou implementar ações e iniciativas de disseminação
das informações e trabalhos do IBGE para educadores e estudantes, tais como publicações, conteúdos digitais, jogos e audiovisuais, entre outros; participar de ações e iniciativas
relacionadas à capacitação em disseminação das informações do IBGE. Andragogia. Desenvolvimento profissional e desenvolvimento na carreira. Carreiras no contexto contemporâneo e seus
impactos nas políticas de Gestão de Pessoas. O sistema de desenvolvimento de pessoas como parte do sistema integrado de Gestão de Pessoas. Educação e Organizações Aprendentes:
Mecanismos que Articulam Aprendizagens Individuais e Coletivas. Gestão do Conhecimento e Gestão por Competências na Elaboração de Planos de Capacitação. Premissas, Metas e
Ferramentas para o Desenvolvimento da Instituição, tais como: Modelos Mentais Inovadores, Aprendizagem em Equipe, Visão Compartilhada de Futuro, Domínio Pessoal e Raciocínio
Sistêmico. Tecnologias de Informação e de Comunicação em Educação. Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006; Portaria/MP nº 208, de 25 de julho de 2006 e Legislações Afins.
Conceito e Distinção entre Saber, Conhecimento, Informação, Aprendizagem, Instrução, Treinamento, Qualificação, Capacitação, Desenvolvimento e Educação. Conceito, Princípios e
Aplicabilidade de Educação Aberta, Educação Continuada, Educação ao Longo da Vida, Educação Permanente, Educação a Distância, E-learning e Educação Corporativa. Planejamento
Estratégico, Projeto Pedagógico e Projeto Instrucional: Pressupostos Teóricos-Metodológicos nas Ações de Treinamento, Desenvolvimento e Educação. Práticas Pedagógicas no
Desenvolvimento das Pessoas e da Instituição. Requisitos e Critérios para o Planejamento, Seleção e Administração de: Recursos Humanos, Conteúdos, Procedimentos, Atividades, Recursos
Materiais, Estratégias Didático-Pedagógicas, Instrumentos de Avaliação e Metodologias para as Ações de Capacitação. Definição e Aplicabilidade de Objetivos Instrucionais Cognitivos,
Comportamentais e de Competências para as Ações de Capacitação. Requisitos para Elaboração e Aplicação de Instrumentos de Avaliação de Necessidades e de Resultados nas Ações de
Treinamento, Desenvolvimento e Educação. Medidas de Avaliação em Treinamento, Desenvolvimento e Educação. Diagnóstico e Mapeamento nas Ações de Capacitação na Instituição e
desenho instrucional.

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Assessorar, organizar, acompanhar e/ou implementar ações e iniciativas que visem o aperfeiçoamento do processo ensino-

aprendizagem; Orientar, assessorar e acompanhar as ações de apoio social e/ou psicopedagógico com a finalidade de possibilitar a promoção do processo ensino-aprendizagem nos casos
de necessidades educativas especiais; Auxiliar o estudante com dificuldade de aprendizagem, prestando-lhe apoio social, psicopedagógico e/ou pedagógico; Realizar avaliação
socioeconômica para fins de acesso dos discentes ao Programa de Ação Afirmativa; Analisar e acompanhar o rendimento acadêmico dos estudantes cadastrados no Programa de Ação
Afirmativa; Propor ações para minimizar dificuldades que as/os estudantes apresentem relativas à formação anterior ao ingresso na ENCE oferecendo condições para aprendizagens
significativas; Subsidiar a gestão universitária sobre a adoção de medidas administrativas e ou realização de eventos que contribuam para a solução de problemas pertinentes a relação
ensino-aprendizagem e potencializem valores e competências discentes; Realizar a articulação com a Coordenação de Graduação e Coordenação de Pós-Graduação da ENCE, buscando
ampliar o espaço de ensino e aprendizagem; Acompanhar Estágio Supervisionado de estudantes. Assessorar, organizar, acompanhar e/ou implementar ações e iniciativas de disseminação
das informações e trabalhos do IBGE para educadores e estudantes, tais como publicações, conteúdos digitais, jogos e audiovisuais, entre outros; participar de ações e iniciativas
relacionadas à capacitação em disseminação das informações do IBGE. Andragogia. Desenvolvimento profissional e desenvolvimento na carreira. Carreiras no contexto contemporâneo e seus
impactos nas políticas de Gestão de Pessoas. O sistema de desenvolvimento de pessoas como parte do sistema integrado de Gestão de Pessoas. Educação e Organizações Aprendentes:
Mecanismos que Articulam Aprendizagens Individuais e Coletivas. Gestão do Conhecimento e Gestão por Competências na Elaboração de Planos de Capacitação. Premissas, Metas e
Ferramentas para o Desenvolvimento da Instituição, tais como: Modelos Mentais Inovadores, Aprendizagem em Equipe, Visão Compartilhada de Futuro, Domínio Pessoal e Raciocínio
Sistêmico. Tecnologias de Informação e de Comunicação em Educação. Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006; Portaria/MP nº 208, de 25 de julho de 2006 e Legislações Afins.
Conceito e Distinção entre Saber, Conhecimento, Informação, Aprendizagem, Instrução, Treinamento, Qualificação, Capacitação, Desenvolvimento e Educação. Conceito, Princípios e
Aplicabilidade de Educação Aberta, Educação Continuada, Educação ao Longo da Vida, Educação Permanente, Educação a Distância, E-learning e Educação Corporativa. Planejamento
Estratégico, Projeto Pedagógico e Projeto Instrucional: Pressupostos Teóricos-Metodológicos nas Ações de Treinamento, Desenvolvimento e Educação. Práticas Pedagógicas no
Desenvolvimento das Pessoas e da Instituição. Requisitos e Critérios para o Planejamento, Seleção e Administração de: Recursos Humanos, Conteúdos, Procedimentos, Atividades, Recursos
Materiais, Estratégias Didático-Pedagógicas, Instrumentos de Avaliação e Metodologias para as Ações de Capacitação. Definição e Aplicabilidade de Objetivos Instrucionais Cognitivos,
Comportamentais e de Competências para as Ações de Capacitação. Requisitos para Elaboração e Aplicação de Instrumentos de Avaliação de Necessidades e de Resultados nas Ações de
Treinamento, Desenvolvimento e Educação. Medidas de Avaliação em Treinamento, Desenvolvimento e Educação. Diagnóstico e Mapeamento nas Ações de Capacitação na Instituição e
desenho instrucional. Selecionar estratégias didáticas, mídias e tecnologias adequadas a diferentes tipos de aprendizagem, objetivos e público-alvo; adequar o conteúdo dos projetos
educacionais à metodologia a distância; construir o roteiro do curso, contendo a especificação da estrutura e do fluxo da informação, as instruções de diagramação, interação e navegação;
avaliar e rever as soluções educacionais desenvolvidas e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

CARGO: B7-03-C / ESPECIALIDADE: LETRAS (PORTUGUÊS-INGLÊS)
Valores de remuneração e informações sobre gratificação de desempenho e retribuição de titulação
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 9.252,40. Salário inicial considera gratificação de desempenho (GDIBGE) de 100 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80

pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos. Não inclui valores de retribuição de titulação (RT). Lei 11.355/2006
Leia-se:
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

CARGO: B7-03-D / ESPECIALIDADE: Planejamento, Orçamento e gestão administrativa, auditoria e corregedoria
Inclusão de "de curso superior completo"
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em qualquer área do conhecimento
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado de curso superior completo em qualquer área do conhecimento
CARGO: B7-03-D / ESPECIALIDADE: Planejamento, Orçamento e gestão administrativa, auditoria e corregedoria
Atividades previstas para a especialidade
Onde se lê:
Atividades previstas para a especialidade: Exercer atividades relacionadas ao planejamento, à gestão institucional e planejamento orçamentário. Conduzir processos de

formulação estratégica e de monitoramento, avaliação e revisão do plano estratégico institucional. Elaborar e monitorar indicadores e métricas de apoio à gestão. Acompanhar resultados
e avaliar desempenho institucional. Utilizar sistemas governamentais e corporativos. Realizar estudos relacionados à organização do trabalho, aos modelos e estruturas organizacionais, à
melhoria dos processos de trabalho e de mecanismos de acompanhamento e controle. Produzir relatórios, painéis de indicadores, estudos técnicos, análises e elaborar atos administrativos.
Receber, analisar e dar encaminhamento a pedidos de informações, denúncias, críticas e a outras demandas de cidadãos e servidores; atuar nos assuntos relacionados ao programa de
integridade. Executar atividades de gestão de projetos, gestão de processos, gestão de riscos e atividades de apoio à sustentabilidade organizacional. Instaurar processos administrativos
disciplinares para apuração de responsabilidade, no âmbito do IBGE, por falta funcional praticada por servidor; elaborar documentação relativa à instrução processual, tais como: atas de
instauração e de reunião, ofícios pertinentes ao processo, notificações, intimações, citações, termo de indiciação, relatórios, dentre outros; emitir instruções técnico-normativas às unidades
organizacionais e às comissões de processo administrativo disciplinar e de sindicância do IBGE, quanto à matéria de processo administrativo disciplinar; acompanhar, controlar e analisar
os processos administrativos disciplinares e sindicâncias, instaurados no âmbito do IBGE, para atender à demanda de auditorias interna e externa; organizar, instrumentalizar, integrar e
acompanhar a rede de colaboradores que atuam nos trabalhos referentes aos procedimentos disciplinares; Executar trabalhos especializados da área contábil, utilizando os Sistemas
Governamentais e Corporativos, bem como ações administrativas decorrentes; desenvolver atividades que envolvam atos e fatos da contabilidade governamental nos seus sistemas
orçamentário, financeiro e patrimonial e que compreendam a análise de balancetes, balanços, registros e demais demonstrações contábeis, prestações de contas, relatórios, pareceres, e
informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários; orientações e normatizações; registro de operações contábeis; acompanhamento da legislação sobre contabilidade
pública e matérias correlatas; orientar e organizar o processo de tomadas ou prestação de contas; elaborar pareceres sobre matérias de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e
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orçamentária, propondo, se for o caso, as soluções cabíveis; supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e instalações;
elaborar estudos, relatórios e outros documentos, com base em registros administrativos; escriturar e analisar a documentação fiscal no devido sistema, bem como os reflexos para
arrecadação; realizar atividades de auditoria em Contabilidade e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Exercer atividades relacionadas ao planejamento, à gestão institucional e planejamento orçamentário. Conduzir processos de

formulação estratégica e de monitoramento, avaliação e revisão do plano estratégico institucional. Utilizar sistemas governamentais e corporativos. Acompanhar a edição de normas legais
e rotinas internas relacionadas à unidade de lotação; Elaborar e tratar estudos, análises, relatórios, documentações, instruções técnico-normativas e processos administrativos relacionados
às atribuições da unidade de lotação; executar atividades de gestão de projetos, gestão de processos, gestão de riscos e atividades de apoio à sustentabilidade organizacional. Analisar,
encaminhar e responder demandas de informações, denúncias ou críticas de cidadãos e servidores; atuar no programa de integridade; atuar em processos administrativos disciplinares e
sindicâncias e atender demandas de auditorias interna e externa; acompanhar a rede de colaboradores que atuam com procedimentos disciplinares; Atuar na gestão da concessão de
Suprimento de Fundos e gestão das viagens; operar orçamento, escriturar e analisar a documentação fiscal nos sistemas do governo. Atuar nos processos de empenho, liquidação e
pagamento. Exercer atividades inerentes à área de suprimentos, logística e infraestrutura, tais como: planejamento, elaboração de documentação, análise e administração de contratos de
serviços; atuar em atividades de Gestão Patrimonial de bens móveis e imóveis, atuar em atividades de controle de estoque, armazenagem etc.; atuar na gestão de frotas; planejar, conduzir
e avaliar licitações. Atuar e gerenciar atividades de gestão de pessoas. Implantar procedimentos referentes à análise, operacionalização e controle da documentação funcional e dados de
cadastro e pagamento e dos servidores ativos, contratados temporários, aposentados, beneficiários de pensão e estagiários; executar a contratação de servidores e agentes temporários;
controlar e conceder benefícios; orientar as Unidades Organizacionais do IBGE quanto aos assuntos referentes a recursos humanos; atuar no processo de recolhimento dos encargos sociais
e/ou impostos devidos ao governo; planejar, desenvolver, monitorar e avaliar os processos de gestão de pessoas, tais como: recrutamento e seleção, integração, movimentação,
desenvolvimento de pessoas, gestão de desempenho e de competências com vistas ao desenvolvimento funcional e sucessão gerencial; viabilizar mecanismos para valorização de
comportamentos dos servidores visando à excelência dos processos técnicos e administrativos do IBGE; Executar atividades relacionadas ao planejamento, execução, acompanhamento e
avaliação dos trabalhos de auditoria; monitorar a implementação das recomendações constantes em relatórios de auditoria, relatórios da Controladoria-Geral da União (CGU), bem como,
das determinações e recomendações do Tribunal de Contas da União (TCU) e avaliar os benefícios relacionados à sua efetividade; atuar no que concerne à governança, ao gerenciamento
de riscos e ao controle interno do IBGE; executar trabalhos de consultoria e apuração de acordo com as orientações técnicas específicas; entrevistar e elaborar plano de ação, em conjunto
com o gestor da unidade auditada, para solução de problemas identificados; conduzir apuração de eventuais denúncias de ilícito administrativo praticado na Administração e apresentar
conclusões de trabalho; contribuir para que a atividade da Administração Pública se desenvolva segundo os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade,
eficácia, efetividade e economicidade; viajar a serviço em todo o território nacional, sempre que necessário; e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

CARGO: B7-03-H / ESPECIALIDADE: HISTÓRIA
Atividades previstas para a especialidade
Onde se lê:
Atividades previstas para a especialidade: Elaborar projetos editoriais que tenham como base a investigação de acontecimentos históricos; estudar a História em suas diversas

abrangências temporais para posterior execução de trabalhos; desenvolver pesquisa com diferentes fontes documentais, tais como: iconográfica, textual, biográfica etc.; realizar análises,
pesquisas e estudos relacionados à compreensão do processo histórico institucional, realizar o projeto de história oral; e executar outras atividades compatíveis com o cargo, realizar o
projeto de história oral; e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Elaborar projetos editoriais que tenham como base a investigação de acontecimentos históricos; estudar a História em suas diversas

abrangências temporais para posterior execução de trabalhos; desenvolver pesquisa com diferentes fontes documentais, tais como: iconográfica, textual, biográfica etc.; realizar análises,
pesquisas e estudos relacionados à compreensão do processo histórico institucional, realizar o projeto de história oral; e executar outras atividades compatíveis com o cargo.

CARGO: B7-03-I / ESPECIALIDADE: Planejamento e gestão técnica, Planejamento e gestão administrativa
Especialidade
Onde se lê:
Especialidade: Planejamento e gestão técnica, Planejamento e gestão administrativa
Leia-se:
Especialidade: Planejamento e gestão técnica administrativa
CARGO: B7-03-I / ESPECIALIDADE: Planejamento e gestão técnica, Planejamento e gestão administrativa
Inclusão de "de curso superior completo"
Onde se lê:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado em qualquer área do conhecimento
Leia-se:
Formação exigida: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado de curso superior completo em qualquer área do conhecimento
CARGO: B7-03-I / ESPECIALIDADE: Planejamento e gestão técnica, Planejamento e gestão administrativa
Atividades previstas para a especialidade
Onde se lê:
Atividades previstas para a especialidade: Exercer atividades relacionadas ao planejamento, à gestão institucional e planejamento orçamentário no contexto das atividades

técnicas. Prestar apoio administrativo às áreas técnicas. Elaborar e monitorar indicadores e métricas de desempenho. Receber, analisar e dar encaminhamento a pedidos de informações,
denúncias, críticas e a outras demandas de cidadãos e servidores. Executar atividades de gestão de projetos, gestão de processos, gestão de riscos e atividades de apoio à sustentabilidade
organizacional nas áreas técnicas. Atuar na elaboração de instrumento de coleta, acompanhado outros especialistas, analisar e atuar nos conceitos das críticas de consistências.

Leia-se:
Atividades previstas para a especialidade: Exercer atividades relacionadas ao planejamento estratégico, tático e operacional; à gestão institucional e planejamento orçamentário

no contexto das atividades técnicas. Prestar apoio administrativo às áreas técnicas. Elaborar e monitorar indicadores e métricas de desempenho. Receber, analisar e dar encaminhamento
a pedidos de informações, denúncias, críticas e a outras demandas de cidadãos e servidores. Executar atividades de gestão de projetos, gestão de processos, gestão de riscos e atividades
de apoio à sustentabilidade organizacional nas áreas técnicas. Atuar na elaboração de instrumento de coleta, acompanhado outros especialistas, analisar e atuar nos conceitos das críticas
de consistências. Atuar em processos genéricos de gestão de pessoas. Executar atividades relacionadas a gestão de bens móveis e imóveis e nas atividades de logística. Realizar atividades
ligadas à gestão de suprimento de fundos, a processos de empenho, liquidação e pagamento, dentre outras atividades compatíveis com o cargo.

CARGO: B7-03-I / ESPECIALIDADE: Planejamento e gestão técnica, Planejamento e gestão administrativa
Local de exercício (inclusão)
Onde se lê:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma das seguintes cidades: Maceió/AL, Manaus/AM, Macapá/AP, Salvador/BA, Fortaleza/CE, Goiânia/GO,

Belo Horizonte/MG, Rio de Janeiro/RJ, Boa Vista/RR, Porto Alegre/RS, Florianópolis/SC.
Leia-se:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em uma das seguintes cidades: Maceió/AL, Manaus/AM, Macapá/AP, Goiânia/GO, São Luís/MA, Belo

Horizonte/MG, Campo Grande/MS, João Pessoa/PB, Recife/PE, Curitiba/PR, Rio de Janeiro/RJ, Boa Vista/RR, Porto Alegre/RS, Florianópolis/SC
ANEXO V- DOS PESOS POR ÓRGÃOS/CARGOS/ESPECIALIDADE
B7-03 - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Pesos para os eixos 1, 4 e 5
Onde se lê:

. CO D CARGOS ES P EC I A L I DA D E EIXO 1 EIXO 2 EIXO 3 EIXO 4 EIXO 5

. B7-03-D Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações
Geográficas e Estatísticas

Planejamento, Orçamento e gestão administrativa,
auditoria e corregedoria

1 2 2 4 1

Leia-se:

. CO D CARGOS ES P EC I A L I DA D E EIXO 1 EIXO 2 EIXO 3 EIXO 4 EIXO 5

. B7-03-D Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações
Geográficas e Estatísticas

Planejamento, Orçamento e gestão administrativa,
auditoria e corregedoria

2 2 2 2 2

EDITAL 08/2024 - BLOCO 8
ANEXO I - QUADRO DE ÓRGÃOS/CARGOS/ ESPECIALIDADE, VAGAS
B8-02 - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
Vagas para o código B8-02-A
Onde se lê:

. CO D CARGOS ES P EC I A L I DA D E AC PCD N EG R A T OT A L

. B8-02-A Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO NORTE) Nível Médio 35 3 9 47

. B8-02-B Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO NORDESTE) Nível Médio 64 5 17 86

. B8-02-C Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO CENTRO-OESTE) Nível Médio 30 2 8 40

. B8-02-D Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO SUDESTE) Nível Médio 68 5 18 91

. B8-02-E Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO SUL) Nível Médio 27 2 7 36

Leia-se:

. CO D CARGOS ES P EC I A L I DA D E AC PCD N EG R A T OT A L

. B8-02-A Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO NORTE) Nível Médio 35 2 9 46

. B8-02-B Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO NORDESTE) Nível Médio 64 5 17 86

. B8-02-C Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO CENTRO-OESTE) Nível Médio 30 2 8 40

. B8-02-D Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO SUDESTE) Nível Médio 69 5 18 92

. B8-02-E Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (REGIÃO SUL) Nível Médio 27 2 7 36

CARGO: B8-02-A / ESPECIALIDADE: Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (Região NORTE)
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela e alterar valores de remuneração
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 4.008,24. Remuneração inicial considera gratificação de desempenho (GDIBGE) de 100 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá

80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos. Não inclui valores de gratificação de qualificação (GQ). Lei 11.357/2006.
Leia-se:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 3.741,84 composta de R$ 2.676,24 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) de vencimento básico + R$

1.065,60 (hum mil e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação
até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 4.008,24 (quatro mil e oito reais e vinte e quatro centavos). Essa remuneração
poderá ainda ser acrescida pela Gratificação de Qualificação (GQ), a qual deverá ser requerida pelo recém concursado ou concursada, conforme quadro abaixo:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06082024011800020

20

Nº 13-A, quinta-feira, 18 de janeiro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3 - Edição Extra

. Classe A Padrão I Vencimento Básico GDIBGE
(80 Pontos)*

Gratificação de Qualificação Remuneração Total Carga Horária Semanal

. Sem Qualificação
R$ 2.676,24 R$ 1.065,60

- R$ 3.741,84
40h

. Qualificação Nível I R$ 514,81 R$ 4.256,65

. Qualificação Nível II R$ 978,13 R$ 4.719,97

. Qualificação Nível III R$ 1.858,45 R$ 5.600,29

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 1.332,00)
CARGO: B8-02-B / ESPECIALIDADE: Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (Região NORDESTE)
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).", incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:",

alterar valores de remuneração e incluir tabela
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 4.008,24. Remuneração inicial considera gratificação de desempenho (GDIBGE) de 100 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá

80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos. Não inclui valores de gratificação de qualificação (GQ). Lei 11.357/2006.
Leia-se:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 3.741,84 composta de R$ 2.676,24 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) de vencimento básico + R$

1.065,60 (hum mil e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação
até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 4.008,24 (quatro mil e oito reais e vinte e quatro centavos). Essa remuneração
poderá ainda ser acrescida pela Gratificação de Qualificação (GQ), a qual deverá ser requerida pelo recém concursado ou concursada, conforme quadro abaixo:

. Classe A Padrão I Vencimento Básico GDIBGE
(80 Pontos)*

Gratificação de Qualificação Remuneração Total Carga Horária Semanal

. Sem Qualificação
R$ 2.676,24 R$ 1.065,60

- R$ 3.741,84
40h

. Qualificação Nível I R$ 514,81 R$ 4.256,65

. Qualificação Nível II R$ 978,13 R$ 4.719,97

. Qualificação Nível III R$ 1.858,45 R$ 5.600,29

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 1.332,00)
CARGO: B8-02-C / ESPECIALIDADE: Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (Região CENTRO-OESTE)
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:",

alterar valores de remuneração e incluir tabela
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 4.008,24. Remuneração inicial considera gratificação de desempenho (GDIBGE) de 100 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá

80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos. Não inclui valores de gratificação de qualificação (GQ). Lei 11.357/2006.
Leia-se:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 3.741,84 composta de R$ 2.676,24 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) de vencimento básico + R$

1.065,60 (hum mil e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação
até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 4.008,24 (quatro mil e oito reais e vinte e quatro centavos). Essa remuneração
poderá ainda ser acrescida pela Gratificação de Qualificação (GQ), a qual deverá ser requerida pelo recém concursado ou concursada, conforme quadro abaixo:

. Classe A Padrão I Vencimento Básico GDIBGE
(80 Pontos)*

Gratificação de
Qualificação

Remuneração Total Carga Horária Semanal

. Sem Qualificação
R$ 2.676,24 R$ 1.065,60

- R$ 3.741,84
40h

. Qualificação Nível I R$ 514,81 R$ 4.256,65

. Qualificação Nível II R$ 978,13 R$ 4.719,97

. Qualificação Nível III R$ 1.858,45 R$ 5.600,29

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 1.332,00)
CARGO: B8-02-C / ESPECIALIDADE: Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (Região Centro-Oeste)
Locais de exercício
Onde se lê:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em cidades das seguintes regiões geográficas: Agência do IBGE em Brasília - Gama, Agência do IBGE em

Brasília - Plano Piloto, Agência do IBGE em Brasília - Sobradinho, Agência do IBGE em Brasília - Taguatinga, Agência do IBGE em Aparecida de Goiânia, Agência do IBGE em Goiânia, Agência
do IBGE em Itumbiara, Agência do IBGE em Jaraguá, Agência do IBGE em Luziânia, Agência do IBGE em Porangatu, Agência do IBGE em Posse, Agência do IBGE em Aquidauana, Agência
do IBGE em Campo Grande, Agência do IBGE em Corumbá, Agência do 36 IBGE em Coxim, Agência do IBGE em Jardim, Agência do IBGE em Nova Andradina, Agência do IBGE em Paranaíba,
Agência do IBGE em Ponta Porã, Agência do IBGE em Água Boa, Agência do IBGE em Alta Floresta, Agência do IBGE em Cáceres, Agência do IBGE em Cuiabá 1, Agência do IBGE em Cuiabá
2, Agência do IBGE em Nortelândia, Agência do IBGE em Pontes e Lacerda, Agência do IBGE em São Félix do Araguaia, Agência do IBGE em Sorriso.

Leia-se:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em cidades das seguintes regiões geográficas: Agência do IBGE em Brasília - Gama, Agência do IBGE em

Brasília - Plano Piloto, Agência do IBGE em Brasília - Sobradinho, Agência do IBGE em Brasília - Taguatinga, Agência do IBGE em Aparecida de Goiânia, Agência do IBGE em Goiânia, Agência
do IBGE em Itumbiara, Agência do IBGE em Jaraguá, Agência do IBGE em Luziânia, Agência do IBGE em Porangatu, Agência do IBGE em Posse, Agência do IBGE em Aquidauana, Agência
do IBGE em Corumbá, Agência do 36 IBGE em Coxim, Agência do IBGE em Jardim, Agência do IBGE em Nova Andradina, Agência do IBGE em Paranaíba, Agência do IBGE em Ponta Porã,
Agência do IBGE em Água Boa, Agência do IBGE em Alta Floresta, Agência do IBGE em Cáceres, Agência do IBGE em Cuiabá 1, Agência do IBGE em Cuiabá 2, Agência do IBGE em Nortelândia,
Agência do IBGE em Pontes e Lacerda, Agência do IBGE em São Félix do Araguaia, Agência do IBGE em Sorriso.

CARGO: B8-02-D / ESPECIALIDADE: Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (Região SUDESTE)
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:",

alterar valores de remuneração e incluir tabela
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 4.008,24. Remuneração inicial considera gratificação de desempenho (GDIBGE) de 100 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá

80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos. Não inclui valores de gratificação de qualificação (GQ). Lei 11.357/2006.
Leia-se:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 3.741,84 composta de R$ 2.676,24 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) de vencimento básico + R$

1.065,60 (hum mil e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação
até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 4.008,24 (quatro mil e oito reais e vinte e quatro centavos). Essa remuneração
poderá ainda ser acrescida pela Gratificação de Qualificação (GQ), a qual deverá ser requerida pelo recém concursado ou concursada, conforme quadro abaixo:

. Classe A Padrão I Vencimento Básico GDIBGE
(80 Pontos)*

Gratificação de Qualificação Remuneração Total Carga Horária Semanal

. Sem Qualificação
R$ 2.676,24 R$ 1.065,60

- R$ 3.741,84
40h

. Qualificação Nível I R$ 514,81 R$ 4.256,65

. Qualificação Nível II R$ 978,13 R$ 4.719,97

. Qualificação Nível III R$ 1.858,45 R$ 5.600,29

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 1.332,00)
CARGO: B8-02-D / ESPECIALIDADE: Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (Região SUDESTE)
Locais de exercício
Onde se lê:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em cidades das seguintes regiões geográficas: Agência do IBGE em Alegre, Agência do IBGE em Guarapari, Agência do

IBGE em São Matheus, Agência do IBGE em Vila Velha, Agência do IBGE em Aimorés, Agência do IBGE em Araçuaí, Agência do IBGE em Araguari, Agência do IBGE em Belo Horizonte, Agência do IBGE
em Cataguases, Agência do IBGE em Caratinga, Agência do IBGE em Conselheiro Lafaiete, Agência do IBGE em Divinópolis, Agência do IBGE em Formiga, Agência do IBGE em Guanhães, Agência do
IBGE em Itaúna, Agência do IBGE em Iturama, Agência do IBGE em Jequitinhonha, Agência do IBGE em João Monlevade, Agência do IBGE em Leopoldina, Agência do IBGE em Mantena, Agência do
IBGE em Muriaé, Agência do IBGE em Ouro Preto, Agência do IBGE em Paracatu, Agência do IBGE em Patrocínio, Agência do IBGE em Pedro Leopoldo, Agência do IBGE em Ponte Nova, Agência do
IBGE em Salinas, Agência do IBGE em Sete Lagoas, Agência do IBGE em Três Corações, Agência do IBGE em Varginha, Agência do IBGE em Macaé, Agência do IBGE em São João de Meriti, Agência do
IBGE no Rio de Janeiro - Barra da Tijuca, Agência do IBGE no Rio de Janeiro - Centro, Agência do IBGE no Rio de Janeiro - Copacabana, Agência do IBGE no Rio de Janeiro - Jacarepaguá, Agência do
IBGE no Rio de Janeiro - Ramos, Agência do IBGE no Rio de Janeiro - Tijuca, Agência do IBGE em Americana, Agência do IBGE em Amparo , Agência do IBGE em Araraquara, Agência do IBGE em Assis,
Agência do IBGE em Avaré, Agência do IBGE em Barretos, Agência do IBGE em Birigui, Agência do IBGE em Caieiras, Agência do IBGE em Cruzeiro, Agência do IBGE em Diadema, Agência do IBGE em
Dracena, Agência do IBGE em Franca, Agência do IBGE em Itapeva, Agência do IBGE em Itaquaquecetuba, Agência do IBGE em Itu, Agência do IBGE em Lins, Agência do IBGE em Mogi-Mirim, Agência
do IBGE em Osasco, Agência do IBGE em Ourinhos, Agência do IBGE em Pereira Barreto, Agência do IBGE em Piraju, Agência do IBGE em Presidente Venceslau, Agência do IBGE em Santa Fé do Sul,
Agência do IBGE em São Bernardo do Campo, Agência do IBGE em São João da Boa Vista, Agência do IBGE em São Joaquim da Barra, Agência do IBGE em São Paulo - Casa Verde, Agência do IBGE
em São Paulo - Ipiranga, Agência do IBGE em São Paulo - Itaim Bibi, Agência do IBGE em São Paulo - Mooca, Agência do IBGE em São Paulo - Penha, Agência do IBGE em São Paulo - Santo Amaro,
Agência do IBGE em São Paulo - São Miguel Paulista, Agência do IBGE em São Paulo - Tatuapé, Agência do IBGE em São Paulo - Vila Mariana, Agência do IBGE em São Vicente, Agência do IBGE em
Tatuí.

Leia-se:
Local de exercício: os candidatos selecionados poderão ser alocados em cidades das seguintes regiões geográficas: Agência do IBGE em Alegre, Agência do IBGE em Guarapari, Agência do

IBGE em São Matheus, Agência do IBGE em Vila Velha, Agência do IBGE em Aimorés, Agência do IBGE em Araçuaí, Agência do IBGE em Araguari, Agência do IBGE em Belo Horizonte, Agência do IBGE
em Cataguases, Agência do IBGE em Caratinga, Agência do IBGE em Conselheiro Lafaiete, Agência do IBGE em Divinópolis, Agência do IBGE em Formiga, Agência do IBGE em Guanhães, Agência do
IBGE em Itaúna, Agência do IBGE em Iturama, Agência do IBGE em Jequitinhonha, Agência do IBGE em João Monlevade, Agência do IBGE em Leopoldina, Agência do IBGE em Mantena, Agência do
IBGE em Muriaé, Agência do IBGE em Ouro Preto, Agência do IBGE em Paracatu, Agência do IBGE em Patrocínio, Agência do IBGE em Pedro Leopoldo, Agência do IBGE em Ponte Nova, Agência do
IBGE em Salinas, Agência do IBGE em Sete Lagoas, Agência do IBGE em Três Corações, Agência do IBGE em Varginha, Agência do IBGE em Macaé, Agência do IBGE em São João de Meriti, Agência do
IBGE no Rio de Janeiro - Barra da Tijuca, Agência do IBGE no Rio de Janeiro - Centro, Agência do IBGE no Rio de Janeiro - Copacabana, Agência do IBGE no Rio de Janeiro - Jacarepaguá, Agência do
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IBGE no Rio de Janeiro - Ramos, Agência do IBGE no Rio de Janeiro - Tijuca, Agência do IBGE em Americana, Agência do IBGE em Amparo , Agência do IBGE em Araraquara, Agência do IBGE em Assis,
Agência do IBGE em Avaré, Agência do IBGE em Barretos, Agência do IBGE em Birigui, Agência do IBGE em Caieiras, Agência do IBGE em Cruzeiro, Agência do IBGE em Diadema, Agência do IBGE em
Dracena, Agência do IBGE em Franca, Agência do IBGE em Itapeva, Agência do IBGE em Itaquaquecetuba, Agência do IBGE em Itu, Agência do IBGE em Jales, Agência do IBGE em Lins, Agência do IBGE
em Mogi-Mirim, Agência do IBGE em Osasco, Agência do IBGE em Ourinhos, Agência do IBGE em Pereira Barreto, Agência do IBGE em Piraju, Agência do IBGE em Presidente Venceslau, Agência do
IBGE em Santa Fé do Sul, Agência do IBGE em São Bernardo do Campo, Agência do IBGE em São João da Boa Vista, Agência do IBGE em São Joaquim da Barra, Agência do IBGE em São Paulo - Casa
Verde, Agência do IBGE em São Paulo - Ipiranga, Agência do IBGE em São Paulo - Itaim Bibi, Agência do IBGE em São Paulo - Mooca, Agência do IBGE em São Paulo - Penha, Agência do IBGE em São
Paulo - Santo Amaro, Agência do IBGE em São Paulo - São Miguel Paulista, Agência do IBGE em São Paulo - Tatuapé, Agência do IBGE em São Paulo - Vila Mariana, Agência do IBGE em São Vicente,
Agência do IBGE em Tatuí, Agência do IBGE em Taubaté.

CARGO: B8-02-E / ESPECIALIDADE: Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas (Região SUL)
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 4.008,24. Remuneração inicial considera gratificação de desempenho (GDIBGE) de 100 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos

de gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos. Não inclui valores de gratificação de qualificação (GQ). Lei 11.357/2006.
Leia-se:
Remuneração inicial na data do edital: R$ 3.741,84 composta de R$ 2.676,24 (dois mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) de vencimento básico + R$ 1.065,60 (hum

mil e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira avaliação,
quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 4.008,24 (quatro mil e oito reais e vinte e quatro centavos). Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela
Gratificação de Qualificação (GQ), a qual deverá ser requerida pelo recém concursado ou concursada, conforme quadro abaixo:

. Classe A Padrão I Vencimento Básico GDIBGE
(80 Pontos)*

Gratificação de Qualificação Remuneração Total Carga Horária Semanal

. Sem Qualificação
R$ 2.676,24 R$ 1.065,60

- R$ 3.741,84
40h

. Qualificação Nível I R$ 514,81 R$ 4.256,65

. Qualificação Nível II R$ 978,13 R$ 4.719,97

. Qualificação Nível III R$ 1.858,45 R$ 5.600,29

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 1.332,00)
(...)
EDITAL Nº 01/2024
(B1-04-A) Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Arquitetura
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B1-04-B) Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Engenharia Civil
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B1-04-C) Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Engenharia Elétrica
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
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(...)
(B1-04-D) Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Engenharia Mecânica
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B1-04-E) Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Geoprocessamento
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B1-04-F) Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Cartografia e Geodésia
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B1-04-G) Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Engenharia de produção
Alteração: excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela.
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:
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. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B1-04-H) Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Geoprocessamento
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B1-04-I) Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Especialidade: Gestão em pesquisa
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
EDITAL Nº 02/2024
(B2-03-A) - Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B2-03-B) - Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:
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. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B2-03-C) - Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:" e incluir

tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B2-03-E) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B2-03-F) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B2-03-G) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
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(B2-03-H) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas.
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Não inclui valores de retribuição
de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$ 3.197,60 (três

mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de gratificação até sua primeira
avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). Essa remuneração poderá ainda
ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:
. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)

EDITAL Nº 3/2024

(B3-02-B) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B3-02-C) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B3-02-D) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B3-02-E) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela
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Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B3-02-F) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas.
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
EDITAL Nº 05/2024
(B5-03-A) - Cargo: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
(B5-03-C) - Cargo: Tecnologista em Informações Geográficas e Estatísticas
Excluir "Não inclui valores de retribuição de titulação (RT)." e incluir "Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:"

e incluir tabela
Onde se lê:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Não inclui valores de retribuição de titulação (RT).

(...)
Leia-se:
Descrição do Cargo:
(...)
Remuneração inicial na data do Edital: R$ 8.453,00, composta de R$ 5.255,40 (cinco mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) de vencimento básico + R$

3.197,60 (três mil e cento e noventa e sete reais e sessenta centavos) de gratificação de desempenho (GDIBGE) de 80 pontos. Ao ingressar, o novo servidor receberá 80 pontos de
gratificação até sua primeira avaliação, quando poderá chegar aos 100 pontos e a remuneração atingir o valor de R$ 9.252,40 (nove mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta
centavos). Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição de Titulação (RT), conforme quadro abaixo:

. Titulação Vencimento Básico GDIBGE

(80 Pontos)*
Retribuição por Titulação Remuneração

Total
Carga Horária Semanal

. Sem Titulação
R$ 5.255,40 R$ 3.197,60

- R$ 8.453,00
40h

. Especialização R$ 474,43 R$ 8.927,43

. Mestrado R$ 948,86 R$ 9.401,86

. Doutorado R$ 2.094,18 R$ 10.547,18

(*) Após a primeira avaliação de desempenho o servidor poderá receber até 100 pontos (R$ 3.997,00)
(...)
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